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REPUBLICAÇÃO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 028/2025 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 028/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 

Data e horário da Sessão Pública: 27 de novembro de 2025, às 09h00min 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor Total Estimado ao Registro: R$ 726.052,99 

 

De conformidade com determinação do Presidente da Câmara Municipal de Lavras, 

Excelentíssimo Vereador Ubirajara Cassiano Rocha, mediante os Pregoeiros, designados 

pela Portaria n.º 104/2025, de 1º de julho de 2025, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lavras, na Edição nº 3537, segundo caderno, de terça-feira, 1º de julho de 

2025, Páginas 27 a 29; que revoga a Portaria n.º 88/2025, de 12 de maio de 2025, 

publicada no Diário Oficial do Município de Lavras, na Edição nº 3503, de segunda-

feira, 12 de maio de 2025, Páginas 36 a 38; torna-se público para conhecimento dos 

interessados, que na data, horário e local acima indicados, fará realizar licitação, para 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a formação de Registro 

de Preços para aquisição de mobiliário para atender às demandas da Câmara 

Municipal de Lavras, conforme o Termo de Referência e as condições estabelecidas 

neste Edital e nos seus Anexos. 

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, “Lei de Licitações e Contratos Administrativos”; Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 

de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999”; Lei Municipal nº 4.736, de 29 de 

novembro de 2022, que “Estabelece regras e diretrizes para a atuação de agente de 

contratação, de equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores fiscais de 

contratos, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública Municipal do Município de Lavras-MG”; Portaria nº 17/2024, 

que “Regulamenta a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a nova Lei de 

Licitações, no âmbito da Câmara Municipal de Lavras”; Portaria nº 18/2024, que 

“Estabelece normas para os procedimentos comuns cabíveis aos processos licitatórios 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal de Lavras/MG, e dá 

outras providências”; Portaria nº 19/2024, que “Regulamenta o disposto no § 3º do art. 

8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Lei do Municipal nº 4.736, de 

29 de novembro de 2022, para a atuação do agente de contratação e da equipe de 

apoio, o funcionamento da Comissão dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do 

Poder Legislativo do Município de Lavras”; Portaria nº 21/2024, que “Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços de acordo com o disposto nos artigos 78, § 1º e 82 a 86, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de 

Lavras/MG”; Portaria nº 22/2024, que “Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens 
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de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Câmara Municipal 

de Lavras nas categorias de qualidade comum e de luxo”, sendo que todas as 

referenciadas Portarias encontram-se integralmente publicadas no Sistema de Apoio ao 

Processo Legislativo (SAPL) da Câmara Municipal de Lavras, Minas Gerais, disponível 

em: https://sapl.lavras.mg.leg.br/norma/pesquisar. 

 

 

I - DOS TRABALHOS E HORÁRIOS 

 

1.1. Os trabalhos serão conduzidos por pessoa física capacitada, denominada Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

 

1.2. Recebimento das propostas: até o dia 27/11/2025, às 08h45min. 

 

1.3. Abertura das propostas/Sessão Pública: dia 27/11/2025 às 09h00min. 

 

1.4. Os horários estabelecidos no Edital, em seu aviso e durante a sessão pública, 

observarão o horário oficial de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

1.5. Os potenciais fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários 

limites previstos para o recebimento e a abertura das propostas, atentando-se, também, 

para o início da disputa. 

 

1.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer 

hipótese, antes do término da fase competitiva do Pregão. 

 

  

II - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica, acessível através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.2. O sistema de pregão eletrônico do Portal de Compras Públicas, é certificado 

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

 

2.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos, caso existam, de preparação e 

apresentação de sua proposta de preços e operacionalização e uso do sistema. 

 

2.4. A Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 
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2.5. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar 

documentos ou operar o mesmo durante a fase de disputa, por exemplo, deverão ser 

direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico 

dos servidores da Câmara Municipal de Lavras para prestar tais informações. 

 

 

III - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA LICITANTE 

 

3.1. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, o qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3.2. O acesso do operador ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 

de Compras Públicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

3.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante. 

 

3.6. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não esteja sujeita a quaisquer dos impedimentos 

do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP.  
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3.19. Será concedido tratamento favorecido para a Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e para o Microempreendedor Individual – MEI, nos limites previstos na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

IV - DO OBJETO 

 

4.1. Constitui objeto da presente licitação a formação de Registro de Preços para 

aquisição de mobiliário para atender às demandas da Câmara Municipal de 

Lavras, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

V - DA DOTAÇÃO 

 

5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da 

dotação orçamentária própria, que deverá ser reservada na Emissão da Nota de Empenho 

e da competente Autorização de Fornecimento (AF). 

 

 

VI - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que 

atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras 

Públicas, e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 

6.3.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

 

6.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

6.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

6.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

  

6.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

6.3.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

6.3.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

6.3.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

6.3.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

6.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.4. O impedimento de que trata o item 6.3.4 será também aplicado à licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

da licitante. 

 

6.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 6.3.2 e 6.3.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

6.6. Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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6.7. O disposto nos itens 6.3.2 e 6.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

 

6.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.9. A vedação de que trata o item 6.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

7.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para recebimento da proposta. 

 

7.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.4. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a data e horário fixado para recebimento das propostas. 

  

7.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

 

7.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

das licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

7.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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7.7.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

 

7.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

7.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

7.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; 

 

7.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

7.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 7.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

7.10. Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

7.11. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

7.12. No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema, que: 

 

7.12.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório; 

 

7.12.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição; 
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7.12.3.  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

7.12.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

  

 

VIII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário do item; 

b) Marca; 

c)      Fabricante; 

c)     Descrição do item, contendo as informações conforme a especificação do 

Termo de Referência; porém, não deverá ser registrada apenas a frase “conforme edital”. 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo a proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
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8.9. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

estipulados pelo setor responsável.  

 

8.10. O descumprimento das regras supramencionadas poderá ensejar responsabilização 

pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

 

IX - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até o horário estabelecido para o seu recebimento. 

                                                                                                                                                                                                                                                                           

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e as Licitantes. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 
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9.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.8. As licitantes somente poderão oferecer lance de valor inferior ao último por ela 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

 

9.10. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 

 

9.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico nesse modo de disputa, as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 

9.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

9.17. Após o reinício previsto no item supra, as licitantes serão convocadas para 

apresentar lances intermediários. 

 

9.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

  

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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9.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 

9.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.23. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.24. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.26. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

9.26.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

  

9.26.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

a)     Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

c) Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

d) Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta da 

primeira colocada permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

 

9.30.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo 

após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Câmara Municipal de Lavras. 

 

9.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

 

9.30.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

 

9.30.4. O Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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9.30.5. A licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação, 

declaração contendo informações para assinatura da ata de registro de preços, conforme 

Anexo V do Edital. 

 

9.30.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

 

X - DA FASE DE JULGAMENTO 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se a licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar atenderá às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 4 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

10.2. A licitante será convocada para manifestação prévia em eventual desclassificação. 

 

10.2.1. Constatada a existência de sanção e irregularidades, a licitante será 

reputada inabilitada, por falta de condição de participação. 

  

10.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

10.4. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.9 e 7.3 deste Edital. 

 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 
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10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

10.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

 

10.7.1. Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; 

 

10.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

 

10.7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

  

 10.7.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em chat para constar em ata. 

 

 10.7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Câmara 

Municipal de Lavras. 

 

10.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

10.9.    Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários, por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Câmara Municipal de Lavras, a licitante classificada em primeiro lugar 

será convocada para apresentar planilha por ela elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final de sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.9.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração de preço. 
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10.9.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas. 

 

10.9.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

10.9.4. No presente pregão eletrônico não se exigirá a apresentação de Planilha 

de Custos e Formação de Preços. 

 

10.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a licitante 

classificada em primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o horário e o local de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo as demais licitantes. 

 

10.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

10.12.1. Os critérios de avaliação da(s) amostra(s), se houver, estarão listados 

no Termo de Referência. 

 

10.13. No caso de não haver entrega de amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas no Termo de Referência, a proposta da licitante será recusada. 

 

10.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela primeira classificada não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela segunda 

classificada e seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

 

XI- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

b) Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 

c) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 

e) Declarações; 

f) Documentação relativa à qualificação técnica. 
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11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

11.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

11.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

 

11.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 

11.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

11.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

 

11.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

11.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

11.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

11.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

 

11.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

11.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

11.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

11.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

11.3.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

11.3.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

 

   11.4.1.1. Caso não conste na certidão negativa de falência o prazo de 

validade da mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da 

data da sua emissão. 
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11.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

11.4.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

11.4.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

11.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

11.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

11.4.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor 

total estimado da contratação. 

 

11.4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

11.4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

 

11.5. DECLARAÇÕES 

 

11.5.1. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, deverá 

apresentar como condição para a adjudicação, sendo que o prazo será concedido na 

sessão, a seguinte documentação: 

 

11.5.2. Declarações Unificadas (conforme Anexo V do Edital): A licitante 

deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento “Declarações 

Unificadas”, de acordo com o modelo constante no Anexo V do Edital, que contém: 

 

a) Declaração da proponente de que não pesa contra si, declaração de 

inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer 

esfera de Governo; 
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b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese da licitante ser um ME ou 

EPP). 

 

f) Declaração de observância do limite na licitação da receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não tendo celebrado até a presente data, no ano-calendário de realização 

da licitação, contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida, conforme art.4° §2º da Lei 14.133/2021. 

 

11.5.3. A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.5.4. A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará a licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

 

11.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OU REQUISITOS DO OBJETO 

 

11.6.1. A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa forneceu, satisfatoriamente, bens e/ou serviços análogos ou 

compatíveis com os objetos desta licitação, comprovando a aptidão da licitante no 

atendimento com qualidade, conforme as exigências descritas no Termo de Referência. 

 

11.6.1.1. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 
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11.6.2. A licitante deverá apresentar: 

 

11.6.2.1. Certificações de conformidade com normas ABNT específicas 

para cada tipo de mobiliário; 

 

11.6.2.2. Laudos/Certificados de ergonomia com base na NR-17, que é 

uma norma regulamentadora brasileira que rege sobre a ergonomia em 

locais de trabalho;  

 

11.6.2.3. Certificados ambientais de origem da madeira;  

11.6.2.4. Certificados de desempenho técnico, resistência, corrosão e 

pintura, nos termos do INMETRO; 

11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

11.8.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

11.9. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 

11.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

11.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

  

11.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 
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11.9.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

 

11.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 

 

11.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: 

 

a) Ata de fundação; 

b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

 

11.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

11.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

11.12. Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

11.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

 

11.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação 
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econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para as licitantes individuais. 

 

11.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

 

11.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

11.16. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

em plataformas ou cadastros (PNCP, SICAF, Portal de Compras Públicas) e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

11.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

11.17. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11.17.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por 

meio do sistema, em formato digital, somente da licitante vencedora, no prazo de 

no máximo, duas horas, contadas da solicitação do Pregoeiro, conforme art. 63, 

inciso II da Lei Federal n°14.133/2021. 

 

11.18. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação à 

licitante vencedora. 

 

11.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas da licitante 

mais bem classificada. 

 

11.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede das diligências 

abaixo, conforme Lei Federal nº 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º: 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
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11.21. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de 

Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.22. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo 

disposto no subitem 11.17.1. 

 

11.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

 

XII - DOS RECURSOS 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

12.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de, no mínimo, 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação da licitante: 

 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

 

 

XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato/ata, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, 1º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo que, nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

 

13.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

 

XIV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Optou-se por se fazer o referido certame por meio do Sistema de Registro de 

Preços por ser ideal para aquisições dessa natureza.  
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Assim, faz-se necessária a instauração de procedimento licitatório para formação de 

Registro de Preços para aquisição de mobiliário para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Lavras. A adoção da modalidade de Registro de Preços é essencial para 

permitir aquisições complementares de forma flexível, gradual e alinhada à 

disponibilidade orçamentária, assegurando economicidade e planejamento conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021. Essa medida visa suprir de forma planejada as 

deficiências existentes e proporcionar condições adequadas de trabalho e atendimento à 

população. 

 

14.2. Não será permitida a adesão de órgãos não participantes neste certame. 

 

14.3. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital; 

 

14.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Câmara Municipal de 

Lavras para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a mesma poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 

de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebimento. 

 

A necessidade a ser atendida refere-se à complementação urgente dos itens de 

mobiliário não contemplados na licitação anterior (Pregão Eletrônico nº 003/2024, 

Procedimento nº 008/2024), em que apenas 23 dos 60 itens inicialmente previstos foram 

homologados, restando uma lacuna significativa no atendimento das demandas da 

estrutura administrativa e legislativa da Câmara. Essa situação tem prejudicado o uso 

funcional dos ambientes, comprometendo o atendimento ao público, a ergonomia dos 

servidores e a execução das atividades de alguns gabinetes parlamentares.  

Além disso, tramita Projeto de Lei Complementar que prevê a criação de novos cargos e 

reorganização da estrutura organizacional da Câmara Municipal, o que exigirá 

adequações físicas e novas instalações administrativas. Essa reestruturação cria a 

necessidade de mobiliário compatível tanto com o projeto arquitetônico quanto com a 

capacidade funcional dos espaços, garantindo conforto, qualidade e eficiência no 

desempenho das atividades legislativas e de atendimento à comunidade. 
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14.6. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

 

14.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da 

licitante vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, as marcas, os 

preços registrados e demais condições. 

 

14.8. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da 

assinatura da Ata, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

14.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na 

hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que 

expressamente autorizada pela Contratante, mantida em qualquer caso a integral 

responsabilidade da Contratada sobre o objeto do certame e a qualidade dos 

serviços/fornecimentos. 

 

14.10. Previamente à contratação, a Câmara Municipal de Lavras poderá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

14.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser 

mantidas pela licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

14.12. Na hipótese de a vencedora da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Câmara Municipal de Lavras, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a essa licitante, poderá convocar outra licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 

XV – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

 

15.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
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incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na 

norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Câmara Municipal de Lavras, sendo o órgão gerenciador, 

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-

os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

15.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

  

15.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 

licitação. 

 

15.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 

ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, 

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata. 

 

15.3.1. O detentor da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o 

período de tramitação do processo de revisão dos preços. 

 

15.3.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 

cabendo a análise dos preços à Coordenadoria de Gestão e Finanças, e a deliberação a 

respeito do pedido, à Presidência da Câmara Municipal de Lavras. 

 

15.3.3. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular 

pedido, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e 

acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos 

formadores dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo 

da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo 

preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço 

original na época da apresentação das propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, 

como, por exemplo: demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices 

oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras 

anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-se 

de elevação extraordinária do preço, etc. 
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15.3.3.1. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de 

fornecedores, com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual 

solicitação de revisão. 

  

15.3.3.2. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do 

desequilíbrio por parte do Detentor da Ata, a Câmara Municipal de Lavras poderá 

solicitar documentação complementar. 

 

15.4. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência 

de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena 

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e neste Edital. 

 

15.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, a 

Câmara Municipal de Lavras, enquanto órgão gerenciador, poderá convocar os demais 

fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 

assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

registrado na ata. 

 

15.6. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

 

15.6.1. O detentor da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega 

de todos os produtos empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de 

realinhamento. 

 

15.7. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Câmara Municipal de Lavras 

poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no 

mercado. 

 

15.8. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Câmara Municipal 

de Lavras, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

15.9. Liberado o fornecedor, a Câmara Municipal de Lavras, enquanto órgão 

gerenciador, poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 

pelo preço revisado. 

 

15.10. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Lavras, enquanto 

órgão gerenciador, deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 

de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

 

 

XVI – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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16.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Câmara Municipal de 

Lavras, enquanto órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

 

a) For liberado; 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Câmara Municipal de Lavras. 

 

16.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Câmara 

Municipal de Lavras, enquanto órgão gerenciador: 

 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 

devidamente demonstrado; 

d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

16.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Câmara 

Municipal de Lavras, deverá ser assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.4. O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no 

prazo de cinco dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

 

16.5. A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

 

 

XVII - DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 

17.1. Constatada a necessidade dos materiais/serviços, objeto deste certame, a Câmara 

Municipal de Lavras, procederá a emissão da Nota de Empenho em nome do detentor do 

registro, com Autorização de Fornecimento (AF), observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta competente, 

relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, marcas, bem como os 

respectivos preços registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 18.1 

deste Edital. 

   

17.2. O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Câmara 

Municipal de Lavras, de forma parcelada. 
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17.3. Os produtos/serviços deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 

especificações discriminadas neste edital e estar dentro dos padrões de 

aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 

qualquer produto/serviço, responderá a licitante vencedora por danos causados à 

Contratante, oriundos da utilização de produtos/serviços em condições 

inadequadas. 

 

17.4. A não entrega dos produtos/serviços no prazo estabelecido, implicará em sanções 

previstas no art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

17.5. Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo convocado, durante o transcurso do prazo, e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de Lavras. 

 

 

XVIII – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, RECEBIMENTO DO 

OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os requisitos da contratação, os critérios de recebimento e as rotinas de 

fiscalização do objeto encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo 

deste Edital. 

 

 

XIX - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo deste Edital. 

 

 

XX – DO MODO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. Os critérios para execução, gestão, revisão e cancelamento da ata de registro de 

preços encontram-se pormenorizados no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

 

 

XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

21.1. As obrigações da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de 

Referência, anexo deste Edital. 

 

XXII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

22.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos 

ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

 

b)  Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos 

ou Instrumentos Equivalentes dela derivados que cause grave dano à 

Câmara Municipal de Lavras ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

  

c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

f) Não celebrar a Ata de Registro de Preços e Contratos ou não entregar a 

documentação exigida para sua celebração, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços e 

Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de 

Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

22.2. Conforme disposto no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, ao responsável 

pelas infrações administrativas cometidas serão aplicadas as seguintes sanções: 

a) advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial da 

Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes 

deles derivados, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 
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b) multa 

i. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 

do Contrato ou instrumento equivalente, até o máximo de 

0,6% (seis décimos por cento) pelo atraso na entrega do 

produto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. O atraso 

superior a 15 (quinze) dias autoriza a Câmara Municipal de 

Lavras a promover a rescisão das Atas, dos Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

ii. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por 

cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

iii. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze 

por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

iv. Moratória de 3% (três por cento) a 10% (dez por cento) sobre 

o valor do empenho, ou 10% Sobre o valor da Ata ou 30% 

sobre o valor do produto a ser adquirido; 

v. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da 

Ata por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 

de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Câmara Municipal de Lavras a promover a 

rescisão do contrato; 

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei); 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 

acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, Lei n.º 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

22.4. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de 

perdas e danos decorrentes da recusa, à licitante que: 

 

22.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa: multa de até 20%; 

 

22.4.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de até 

10%; 

 

22.4.3. Não manter sua proposta: multa de até 20%. 

 

22.5. Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

proposta à licitante que se recusar injustificadamente, após ser considera do 

adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Lavras, a assinar 

o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 

indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa. 

 

22.6. Com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Câmara Municipal de Lavras, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral 

do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

contratação, a licitante que praticar as infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da referenciada Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

22.7. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Lavras, conforme art. 156, 

§9º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.8. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com multa, 

conforme art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.8.1. Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, conforme art. 157, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
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22.8.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela Câmara Municipal de Lavras ao Fornecedor, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada se for o caso 

ou será cobrada judicialmente, conforme art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.8.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.8.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

22.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referenciada Lei, em seu art. 159. 

22.10. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia, conforme art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.11. A Câmara Municipal de Lavras deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

22.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

22.13. Os débitos do Fornecedor para com a Câmara Municipal de Lavras, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros contratos administrativos que o 

fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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XXIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

23.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

23.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

XXIV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

24.3. Impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados através do Portal 

de Compras Públicas, por meio do qual realizar-se-á este Pregão Eletrônico, e a(s) 

cópia(s) poderão ser enviadas para o e-mail licitacao@lavras.mg.gov.br. 

 

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

24.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e 

devidamente publicada. 

 

24.6. Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para 

realização do certame ou declarada sua nulidade. 

 

 

XXV- DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

25.1. As licitantes deverão observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, e, para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

 

XXVI – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

26.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da 

assinatura da Ata, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

26.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 

Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

26.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado. 

 

 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico competente. 

 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário oficial de Brasília - DF. 

 

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao registro ou à 

contratação. 

 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Câmara Municipal de Lavras, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

27.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Câmara Municipal de Lavras não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Câmara Municipal de Lavras. 

 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

27.9. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 

registrados na página do Portal de Compras Públicas e as especificações constantes no 

Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO 

DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

 

27.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br, no Portal de Compras 

Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no site deste Poder Legislativo, 

www.lavras.mg.leg.br. 

 

27.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Termo de Referência  

ANEXO III - Modelo de Proposta 

ANEXO IV - Declarações para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços  

ANEXO V - Declarações Unificadas 

ANEXO VI - Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII - Minuta de Contrato Administrativo 

Lavras, 06 de novembro de 2025. 

 

KÁTIA CÍNTIAM RÊGO 

Pregoeira da Câmara Municipal de Lavras 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

QUAL A NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

A necessidade a ser atendida refere-se à complementação 

urgente dos itens de mobiliário não contemplados na licitação 

anterior (Pregão Eletrônico nº 003/2024, Procedimento 

nº 008/2024), em que apenas 23 dos 60 itens inicialmente 

previstos foram homologados, restando uma lacuna 

significativa no atendimento das demandas da estrutura 

administrativa e legislativa da Câmara. Essa situação tem 

prejudicado o uso funcional dos ambientes, comprometendo o 

atendimento ao público, a ergonomia dos servidores e a 

execução das atividades de alguns gabinetes parlamentares.  

Além disso, tramita Projeto de Lei Complementar que prevê a 

criação de novos cargos e reorganização da estrutura 

organizacional da Câmara Municipal, o que exigirá 

adequações físicas e novas instalações administrativas. Essa 

reestruturação cria a necessidade de mobiliário compatível 

tanto com o projeto arquitetônico quanto com a capacidade 

funcional dos espaços, garantindo conforto, qualidade e 

eficiência no desempenho das atividades legislativas e de 

atendimento à comunidade. 

Assim, faz-se necessária a instauração de procedimento 

licitatório para formação de Registro de Preços para 

aquisição de mobiliário para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Lavras. A adoção da modalidade de 

Registro de Preços é essencial para permitir aquisições 

complementares de forma flexível, gradual e alinhada à 

disponibilidade orçamentária, assegurando economicidade e 

planejamento conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Essa 

medida visa suprir de forma planejada as deficiências 

existentes e proporcionar condições adequadas de trabalho e 

atendimento à população. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
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PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE E REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

Com o objetivo de garantir a continuidade, uniformidade e funcionalidade dos 

ambientes institucionais da Câmara Municipal de Lavras, adota-se a padronização do 

mobiliário a ser adquirido, de acordo com os modelos, especificações e acabamentos já 

existentes nas dependências desta Casa Legislativa, que foram objetos de procedimento 

licitatório anterior. 

Tal padronização é fundamental para assegurar: 

• A harmonização estética e visual entre os ambientes; 

QUAL O TIPO  

DE OBJETO? 

☐ Bem. 

☐  Serviço. 

QUAL A  

NATUREZA? 

☐  Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

X Não continuada. 

QUAL A  

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☐  12 meses. 

☐ Indeterminado. 

☐ Outro:   

☐ dias. 

☐ meses  

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  

PRORROGAÇÃO? 

☐  Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☐   Sim. 
Contrato nº:   

Prazo final:  

☐  Não. 
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• A compatibilidade entre os móveis novos e os já existentes, evitando 

incongruências de tamanho, cores e funcionalidades; 

• A otimização de espaço, com aproveitamento de layouts já implantados; 

• A manutenção preventiva e corretiva facilitada, mediante uso de peças e 

componentes padronizados; 

• A adaptação dos móveis as necessidades da Câmara Municipal, mesmo após a 

realização do certame anterior;  

Adicionalmente, visando garantir que os mobiliários adquiridos sejam duráveis, 

seguros, ergonomicamente adequados, ambientalmente responsáveis e estejam em 

conformidade com normas técnicas vigentes, a Câmara Municipal de Lavras estabelece 

que todos os produtos (armários, gaveteiros, mesas e cadeiras giratórias) deverão 

atender aos seguintes critérios mínimos de qualidade, com comprovação técnica por 

meio de laudos/ certificados ou equivalente tais como:  

• Certificações de conformidade com normas ABNT específicas para cada tipo de 

mobiliário; 

• Laudos/ Certificados de ergonomia com base na NR-17, que é uma norma 

regulamentadora brasileira que rege sobre a ergonomia em locais de trabalho;  

• Certificados ambientais de origem da madeira;   

• Certificados de desempenho técnico, resistência, corrosão e pintura, nos termos 

do INMETRO; 

• Termos de garantia para todos os produtos entregues, garantia mínima de 12 

meses.  

HÁ CRITÉRIOS DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☐ 

Sim.  

Especificar: Atendimento as normas da ABNT, 

IBAMA e demais órgãos de fiscalização. 

☐ Não 

HÁ NECESSIDADE  

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

X Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☐ Consulta a 

fornecedores. 
☐ Contratações similares. 

☐ Internet. ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. Especificar:  
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA PARA ESCOLHA DA MELHOR 

SOLUÇÃO  

1. Justificativa Técnica 

A necessidade de aquisição de mobiliário para a Câmara Municipal de Lavras 

está diretamente vinculada ao Projeto de Mobiliário planejado, elaborado pela empresa 

especializada Gisely Alves Arquitetura e Design Ltda., que garantiu o desenvolvimento 

de um projeto técnico adequado às especificidades dos novos setores administrativos da 

Casa Legislativa. 

O mobiliário previsto foi detalhadamente especificado para atender às exigências 

funcionais, ergonômicas e estéticas dos ambientes, assegurando conforto, organização, 

otimização dos espaços físicos e alinhamento com a modernização e reestruturação da 

Câmara. Além disso, os móveis são essenciais para proporcionar melhores condições de 

trabalho aos servidores e parlamentares, refletindo em um atendimento mais eficiente à 

população. 

A adequação dos mobiliários às necessidades atuais e futuras da estrutura 

organizacional, prevista no Projeto de Lei Complementar em tramitação, reforça a 

importância de sua aquisição completa e integrada, visando a continuidade dos serviços 

legislativos e administrativos sem prejuízos. 

 

2. Justificativa Econômica 

Considerando que o Procedimento Licitatório nº 008/2024 – Pregão Eletrônico 

nº 003/2024 foi conduzido em conformidade com a legislação vigente, foram 

observados os princípios da competitividade, transparência e economicidade, buscando 

a melhor relação custo-benefício para a Administração. 

Embora tenham sido homologados inicialmente apenas 23 (vinte e três) dos 60 

(sessenta) itens previstos, a aquisição dos itens remanescentes mostra-se imprescindível 

para a conclusão do projeto arquitetônico e a plena funcionalidade das áreas 

administrativas, evitando custos adicionais futuros com adaptações, reposições ou 

aquisições fragmentadas. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços, prevista para esta aquisição, oferece 

uma solução econômica e eficiente, possibilitando a aquisição dos itens conforme a real 

demanda e disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal, garantindo flexibilidade 

e planejamento financeiro. 

Dessa forma, a escolha pela contratação por meio de licitação com base no 

projeto técnico elaborado, assegura a obtenção de mobiliário adequado, de qualidade 

comprovada, ao menor preço possível, atendendo às necessidades institucionais e 

respeitando os princípios da Administração Pública. 
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 HÁ RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

X Não. 

 

QUAL O PRAZO  

DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

☐ Não há. 

☐ 90 dias. 

☐ 12 meses. 

☐ Outro:  

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

HÁ NECESSIDADE  

DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.   

X Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

☐ Sim.  

X Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações 

anteriores. 

☐ Análise de contratações 

similares. 

X Outro.  

Especificar:  Em conformidade a análise de cada 

local onde serão colocados cada mobília em 

conformidade ao Projeto de Mobiliário planejado, 

elaborado pela empresa especializada Gisely Alves 

Arquitetura e Design Ltda, bem como os adicionais 

para atender as necessidades da Câmara que 

sugiram com a reestruturação do Poder Legislativo. 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO? 

O quantitativo dos serviços foi definido com base em 

levantamento da quantidade de poltronas atualmente instaladas 

no Plenário Dr. Orlando Haddad da Câmara Municipal de 

Lavras, totalizando 120 (cento e vinte) poltronas geminadas, 

rebatíveis, fixadas ao piso com quatro parafusos cada.  
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DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM COR QUANTIDADE 

1 
Poltrona Diretor Aproximação Altura Total: 905 mm 

Cinza Névoa 

40 

2 
Poltrona Diretor Aproximação Altura Total: 905 mm 

Caramelo 

35 

3 
Aparador Linha Industrial 

Cor Louro Freijó 

 01 

4 
Armário Alto Fechado 900X440X1600 (L X P X A) 

CARVALHO 

AVELÃ 15 

5 
Armário Alto Fechado 900X440X1600 (L X P X A) 

Grafite 

10 

6 
Armário Baixo 800 x 500 x 740 (LxPxA) 

Grafite 

12 

7 
Armário Baixo Com 2 Portas 1 Nicho - 1200 (largura) 

x 500 (profundidade) x 740 (Altura) 

Carvalho Avelã 

02 

8 
Armário Baixo Duplo 1600 x 400 x 740 (LxPxA) 

Álamo 

01 

9 
Armário Baixo Duplo 1600 x 400 x 740 (LxPxA) 

Grafite 

05 

10 
ARMÁRIO BAIXO DUPLO 1600 x 400 x 740 

(LxPxA) 

Carvalho Avelã 

05 

11 
Armário de Cozinha Composto Por Duas Partes. 

Gianduia 

01 

12 
Estante Linha Industrial  

Louro Freijó 

01  

13 
Armario Teto Charuto 450 x 400 x 2100 (LxPxA) 

Carvalho Avelã 

10 

14 
Armário Teto Executivo 900X440X2100 (L X P X A) 

Grafite 

08 

15 
Arquivo 04 Gavetas -1295 x 475 x 500mm 

Carvalho Avelã 

07 

16 
Poltrona Aproximação com Prancheta 

Preta 

30 

17 
Estante Metálica – Linha Industrial  

Cinza 

01 

18 
Gaveteiro Volante com 03 Gavetas 300 x 500 x 600 

(LxPxA) 

Carvalho Avelã 

40 

19 
Gaveteiro Volante com 03 Gavetas 300 x 500 x 600 

(LxPxA) 

Grafite 

20 

20 
Mesa de Reuniões 3850 x 1800 x 750 (Sala de 

Reunião) 

Louro Freijó 

02 

21 
Mesa em MDP 2400 x 800 x 750 

Amadeirado 

Carvalho 04 

22 
Mesa de Reuniões 5300 X 850 X 750 

Louro Freijó 

01 

23 
Mesa Retangular 1000 x 600 x 740 (LxPxA)  

Carvalho Avelã 

03 
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24 
Mesa Retangular 1200 x 600 x 740 (LxPxA) 

Carvalho Avelã 

12 

25 
Mesa Retangular 1400 x 600 x 740 (LxPxA) 

Carvalho Avelã 

12 

26 
Mesa Retangular 1600 x 600 x 740 (LxPxA) 

Grafite 

08 

27 
Mesa Retangular 1600 x 600 x 740 (LxPxA) 

Carvalho Avelã 

05 

28 
Mesa Retangular 1800 x 600 x 740 (LxPxA) 

Grafite 

03 

29 
Mesa Retangular 1800 x 680 x 740 (LxPxA) 

Grafite 

03 

30 
Poltrona Giratória Presidente Altura: 1010 – 1125 mm 

Caramelo  

10 

31 
Poltrona Giratória Presidente Altura: 970 - 1155 mm 

Caramelo 

35 

32 
Poltrona Giratória Presidente Altura: 970 - 1155 mm 

Cinza Névoa 

17 

33 Sofá de Espera 1 Lugar 
Verde Floresta  

02 

34 Sofá de Espera 3 Lugares 
Verde Floresta 

03 

 

ESPECIFICAÇÃO  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 

01 

POLTRONA DIRETOR APROXIMAÇÃO - Altura Total: 905 mm - CINZA NÉVOA 

ENCOSTO: Encosto com estrutura de sustentação fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 22,22 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, 

curvado à frio em curvadora. Encosto com curvatura anatômica de forma a permitir a 

acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

Revestimento Interno em Tela 100% Poliéster com acabamento em resina acrílica LAL, 

espessura de 0,85 mm e 200g/m² de gramatura, previamente tracionadas na estrutura e 

fixada por grampos com acabamento zincado na parte inferior dela. Manta interna de 

espuma expandida/laminada com densidade 28 Kg/m³ e 10 mm de espessura média. 

Revestimento do encosto em cinza névoa, com costuras horizontais, fixada por grampos 

com acabamento zincado na parte inferior do encosto. Fixação do encosto na estrutura é 

feita por parafusos Philips na bitola ¼” 20fpp e porcas rebite na bitola ¼"x 20 fpp fixadas 

no tubo do encosto. ASSENTO:  Assento fabricado em compensado multilaminado 

resinado, moldado anatomicamente a quente com 13 mm de espessura média. Espuma do 

assento injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm de espessura 

média.  Revestimento do assento em cinza névoa, fixado por grampos com acabamento 

zincado. Contra capa do assento injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor 

preta. A fixação do assento na estrutura é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE 

J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de 

garra encravadas e rebitadas na madeira. BRAÇOS: Estrutura do apoia-braços integrado a 

estrutura principal da cadeira fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 

25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e 
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calibrado por máquina CNC.  Apoio de braço fabricado em Polipropileno Copolímero 

injetado fixado na estrutura por meio de parafusos Phillips. ESTRUTURA: Estrutura 

cromada formada por tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro e 

2,25 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessa de suporte do assento fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 

25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e 

calibrado por máquina CNC. Travessas de fixação do assento fabricadas em chapa de aço 

SAE 1020 com 31,75 mm de largura e 4,76 mm de espessura. Suporte de fixação do 

encosto fabricada em chapa de aço NBR 6658 com 4,25 mm de espessura.  A união das 

travessas, tubo de suporte do assento e chapas de fixação do encosto na estrutura da 

cadeira é feito por processo de solda do tipo MIG. Assento fixo com inclinação fixa entre 

-2° e -5° e furos com distância entre centro de 160x200mm. Sapatas de suporte do pé 

injetadas em polipropileno copolímero na cor preta, com cantos arredondados e rebitadas 

na estrutura, por rebite de alumínio do tipo repuxado. ACABAMENTO: Os componentes 

metálicos cromados possuem a superfície preparada através de decapagem química e 

polimento, recebendo com 4,25 mm de espessura.  A união das travessas, tubo de suporte 

do assento e chapas de fixação do encosto na estrutura da cadeira é feito por processo de 

solda do tipo MIG. Assento fixo com inclinação fixa entre -2° e -5° e furos com distância 

entre centro de 160x200mm. Sapatas de suporte do pé injetadas em polipropileno 

copolímero na cor preta, com cantos arredondados e rebitadas na estrutura, por rebite de 

alumínio do tipo repuxado. ACABAMENTO: Os componentes metálicos cromados 

possuem a superfície preparada através de decapagem química e polimento, recebendo 

posteriormente dupla camada de níquel e banho de cromo decorativo trivalente. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: Altura Total da Cadeira: 905 mm; Largura Total da 

Cadeira: 560 mm; Profundidade Total da Cadeira: 595 mm; Extensão Vertical do 

Encosto: 495 mm; Largura do Encosto: 445 mm; Profundidade da Superfície do Assento: 

430 mm; Largura do Assento: 465 mm; Altura do Assento: 465 mm. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

02 

POLTRONA DIRETOR APROXIMAÇÃO - Altura Total: 905 mm – Caramelo  

Encosto com estrutura de sustentação fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo 

com 22,22 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, curvado à frio em 

curvadora. Encosto com curvatura anatômica de forma a permitir a acomodação das 

regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Revestimento Interno 

em Tela 100% Poliéster com acabamento em resina acrílica LAL, espessura de 0,85 mm e 

200g/m² de gramatura, previamente tracionadas na estrutura e fixada por grampos com 

acabamento zincado na parte inferior dela. Manta interna de espuma expandida/laminada 

com densidade 28 Kg/m³ e 10 mm de espessura média. Revestimento do encosto em Cec 

caramelo, com costuras horizontais, fixada por grampos com acabamento zincado na 

parte inferior do encosto. Fixação do encosto na estrutura é feita por parafusos Philips na 

bitola ¼” 20fpp e porcas rebite na bitola ¼"x 20 fpp fixadas no tubo do encosto. 

ASSENTO:  Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 13 mm de espessura média. Espuma do assento injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm de espessura média.  

Revestimento do assento em cinza névoa, fixado por grampos com acabamento zincado. 

Contra capa do assento injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta. A 

fixação do assento na estrutura é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 
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encravadas e rebitadas na madeira. BRAÇOS: Estrutura do apoia-braços integrado a 

estrutura principal da cadeira fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 

25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e 

calibrado por máquina CNC.  Apoio de braço fabricado em Polipropileno Copolímero 

injetado fixado na estrutura por meio de parafusos Phillips. ESTRUTURA:  Estrutura 

cromada formada por tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro e 

2,25 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessa de suporte do assento fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 

25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e 

calibrado por máquina CNC. Travessas de fixação do assento fabricadas em chapa de aço 

SAE 1020 com 31,75 mm de largura e 4,76 mm de espessura. Suporte de fixação do 

encosto fabricada em chapa de aço NBR 6658 com 4,25 mm de espessura.  A união das 

travessas, tubo de suporte do assento e chapas de fixação do encosto na estrutura da 

cadeira é feito por processo de solda do tipo MIG . Assento fixo com inclinação fixa entre 

-2° e -5° e furos com distância entre centro de 160x200mm. Sapatas de suporte do pé 

injetadas em polipropileno copolímero na cor preta, com cantos arredondados e rebitadas 

na estrutura, por rebite de alumínio do tipo repuxado. ACABAMENTO: Os componentes 

metálicos cromados possuem a superfície preparada através de decapagem química e 

polimento, recebendo posteriormente dupla camada de níquel e banho de cromo 

decorativo trivalente. DIMENSÕES APROXIMADAS: Altura Total da Cadeira: 905 

mm; Largura Total da Cadeira: 560 mm; Profundidade Total da Cadeira: 595 mm; 

Extensão Vertical do Encosto: 495 mm; Largura do Encosto: 445 mm; Profundidade da 

Superfície do Assento: 430 mm; Largura do Assento: 465 mm; Altura do Assento: 465 

mm. Apresentar catalogo completo do fabricante. 

03 

APARADOR LINHA INDUSTRIAL: em mdp 18mm na cor louro freijó estrutura de 

aço 20x20mm pintado através de pintura epoxi na cor preta, acoplados com niveladores 

injetados em poliuretano de alta densidade. Medidas 1500x300x900 (L X P X A).  

UN 01 

04 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 900X440X1600 (L X P X A) – CARVALHO 

AVELÃ: Armário alto fechado com 04 prateleiras, sendo 03 móveis e 01 fixa. Tampo 

superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) confeccionados 

com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira 

de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, puxadores 

metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé 
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metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em poliuretano de 

alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1” sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes 

com acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria 

possua o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Cor carvalho avelã. Apresentar catalogo completo do fabricante. 

05 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 900X440X1600 (L X P X A) – GRAFITE: Armário 

alto fechado com 04 prateleiras, sendo 03 móveis e 01 fixa. Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 

Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, 

colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) confeccionados 

com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira 

de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, puxadores 

metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em poliuretano de 

alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1” sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes 

com acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria 

possua o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Cor grafite. Apresentar catalogo completo do fabricante. Apresentar 

catalogo completo do fabricante. 

UN 10 

06 
ARMÁRIO BAIXO 800 X 500X 740 (L X P X A) - GRAFITE: Dimensões: Armário 

Baixo com 2 portas, e 1 prateleira por par de portas. Dimensões: 800mm (largura) x 
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500mm (profundidade) x 740mm (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com 

ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo 

através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente estável. Corpo 

(02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) confeccionados com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 

18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. 04 portas 

confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente estável, puxadores metálicos confeccionados em 

zamak, fechadura com travamento superior e inferior (Cremona) e dobradiças 110° e 

270°. O Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1”sextavado. Fixado 

na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e tampo fixados 

por meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 

própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a 

pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Cor grafite. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

07 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 1 NICHO 1200X500X740 – CARVALHO 

AVELÃ. Dimensões: 1200 (largura) x 500 (profundidade) x 740 (Altura). Fechamento 

cremona dobradiça 270°, Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot 

melt”, com resistência a impactos e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo 

e 01 prateleira móvel) confeccionados com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. Duas portas 
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confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente estável, puxadores metálicos confeccionados em 

zamak, fechadura com travamento superior e inferior (Cremona) e dobradiças 270°. O 

Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1”sextavado. Fixado 

na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e tampo fixados 

por meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 

própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a 

pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Montado e entregue no local. Cor: carvalho 

avelã. Apresentar catalogo completo do fabricante. 

08 

ARMÁRIO BAIXO DUPLO 1600 x 400 x 740 (LxPxA) - ÁLAMO. Dimensões: 

Armário Baixo com 4 portas, e 1 prateleira por par de portas. Dimensões: 1600mm 

(largura) x 400mm (profundidade) x 740mm (Altura). Tampo superior confeccionado 

com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente estável. 

Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) confeccionados com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 

18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. 04 portas 

confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente estável, puxadores metálicos confeccionados em 

zamak, fechadura com travamento superior e inferior (Cremona) e dobradiças 110° e 

270°. O Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1”sextavado. Fixado 

na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e tampo fixados 

por meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem 

UN 01 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br


  

 

              CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS 

  ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                   EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 

 

Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras, Minas Gerais 

CEP: 37.200-238 

licitacao@lavras.mg.leg.br  

tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 

própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a 

pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Cor álamo. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

09 

ARMÁRIO BAIXO DUPLO 1600 x 400 x 740 (LxPxA) – GRAFITE - Dimensões: 

Armário Baixo com 4 portas, e 1 prateleira por par de portas. Dimensões: 1600mm 

(largura) x 400mm (profundidade) x 740mm (Altura). Tampo superior confeccionado 

com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente estável. 

Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) confeccionados com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 

18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. 04 portas 

confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente estável, puxadores metálicos confeccionados em 

zamak, fechadura com travamento superior e inferior (Cremona) e dobradiças 110° e 

270°. O Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1”sextavado. Fixado 

na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e tampo fixados 

por meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 

própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a 

pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Cor grafite. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

UN 05 
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ARMÁRIO BAIXO DUPLO 1600 x 400 x 740 (LxPxA) – CARVALHO AVELÃ. 

Dimensões: Armário Baixo com 4 portas, e 1 prateleira por par de portas. Dimensões: 

1600mm (largura) x 400mm (profundidade) x 740mm (Altura). Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 

Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 
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aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, 

colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) confeccionados 

com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. 04 portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de 

média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, puxadores 

metálicos confeccionados em zamak, fechadura com travamento superior e inferior 

(Cremona) e dobradiças 110° e 270°. O Rodapé metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado 

branco de 5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação 

das Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de 

ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Todas 

as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 

04 banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor carvalho avelã. 

Apresentar catalogo completo do fabricante. 

11 

ARMÁRIO DE COZINHA COMPOSTO POR DUAS PARTES - GIANDUIA: 

Armário de cozinha composto de parte aérea em mdf na cor gianduia com 04 portas de 

bascular medidas APROXIMADAS: 2650 x 570 (L X A) e 01 armario na parte inferior 

em Mdf gianduia composto por 2 gavetões 4 portas e 4 gavetas, medidas aproximadas: 

2650 x 660 (L X A). Todo feito em mdf 18mm cm fundo de 6mm e fita de borda de 0,45.  

UN 01 

12 

ESTANTE LINHA INDUSTRIAL: em mdp 18mm na cor louro freijó estrutura de aço 

20x20   pintado através de pintura epoxi na cor preta, acoplados com niveladores 

injetados em poliuretano de alta densidade. A estante contem 5 nichos em mdf de 18mm 

variando os tamanhos e, 11 espaços vazados.  Medidas aproximadas: 4450x2400x400 (L 

X A X P).  

UN 01 

13 

ARMARIO TETO CHARUTO 450 x 400x 2100 (L x P x A) – CARVALHO 

AVELÃ:  Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

com resistência a impactos e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 07 

prateleiras) confeccionados com chapas de partículas de madeira de média densidade 
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(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir 

a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm, com 

resistência a impactos e termicamente estável. Duas portas confeccionadas com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com 

ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável, puxadores metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor 

e dobradiças de 110º. O Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, 

niveladores injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak com 

parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de 

ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Todas 

as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 

04 banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor carvalho avelã. 

Apresentar catalogo completo do fabricante. 

14 

ARMÁRIO TETO EXECUTIVO 900X440X2100 (L X P X A) - GRAFITE  -Tampo 

superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 06 prateleiras) confeccionados 

com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira 

de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, puxadores 

metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em poliuretano de 

alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 
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possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes 

com acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria 

possua o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Cor grafite.  Apresentar catalogo completo do fabricante. 

15 

ARQUIVO 04 GAVETAS - 1295X475X500MM - CARVALHO AVELÃ -Arquivo 

com 4 gavetas. Dimensões: 1295mm(A) x 475mm(L) x 500mm(P).  Tampo: 

confeccionado em MDP, espessura de 25mm, revestida nas duas faces com Laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, 

colados ao tampo através de processo “hot melt” , acabamento em cores sólidas e 

madeiradas, com resistência a impactos e termicamente estável. Laterais e base: 

confeccionadas no mesmo material do tampo com espessura de 18mm e acabamento em 

fita PS de 1,0mm na cor semelhante ao revestimento (cores solidas e madeiradas), com 

resistência a impactos e termicamente estável.Fundo: confeccionadas no mesmo material 

do tampo com espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 1,0mm na cor semelhante 

ao revestimento (cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente. 

Frente de gaveta: confeccionadas no mesmo material do tampo com espessura de 18mm e 

acabamento em fita PS de 2,0mm na cor semelhante ao revestimento (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável.Fechadura: fechadura 

com acabamento cromado, com aplicação na primeira gaveta, possibilitando o travamento 

lateral das gavetas simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com capa plástica 

“escamoteável” com cabamento preto, dupla face e extração, rotação de 180°, cilindro 

com corpo de 20 mm de comprimento e diâmetro de 19mm com 2(duas) abas para 

fixação, que é feito na frente do gaveteiro. Gavetas: gavetas confeccionadas em chapa de 

aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi a pó na cor 

CRISTAL, corrediças de 450mm de comprimento, tipo telescópico com fixação na gaveta 

por meio de encaixe, corrediças fixadas nas laterais do gaveteiro por meio de parafusos 

chip cabeça chata Phillps com acabamento bicromatizado. Rodapé metálico: 

confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em poliuretano de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1” sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes.Montagem: tampo, laterais e base fixados por meio de tambor 

de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo 

ainda cavilhas de madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com 

acabamento bicromatizado.Trava: confeccionadas em perfil de alumínio extrudado. 

Puxadores: Confeccionados em zamak na cor alumínio.Acabamento: Peças em aço 

carbono recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e 

tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor - carvalho avelã. 

norma ABNT NBR 4628-3.  Apresentar catalogo completo do fabricante. 
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16 POLTRONA APROXIMAÇÃO COM PRANCHETA - PRETA- Encosto com estrutura UN 30 
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de sustentação fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 22,22 mm de 

diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, curvados à frio em curvadora CNC e 

recalibrados em matriz. - Encosto com curvatura anatômica de forma a permitir a 

acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

Revestimento em Tela 100% Poliéster, previamente tracionadas na estrutura e fixada por 

grampos na parte inferior dela.  Assento fabricado em compensado multilaminado 

resinado, moldado anatomicamente a quente, com 13 mm de espessura média. Possui 

curvatura na parte frontal do assento. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano 

flexível microcelular de alta resistência, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 

50 mm de espessura média. Contracapa do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por grampos com acabamento zincado. Mecanismo de 

articulação injetado em poliamida 6.6 com 30% de reforço de fibra de vidro na cor preta.  

Assento dotado de mecanismo basculante com retorno auxiliado pelo usuário. A fixação 

do assento na estrutura da cadeira é feita pelo mecanismo de articulação e com parafusos 

sextavados. BRAÇOS- Estrutura do apoia-braços integrado a estrutura principal da 

cadeira fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro e 

1,90 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. 

O braço que contém a prancheta possui suporte para mecanismo escamoteável para fixar a 

prancheta no braço. PRANCHETA - Prancheta fabricada em MDF com revestimento 

bilateral em melamínico com 18 mm de espessura média e bordas protegidas por 

acabamento de borda, unidas à estrutura do apoia braços, por mecanismo do tipo 

escamoteável, sendo montada do lado direito ou esquerdo conforme necessidade 

indicando a quantidade de cada uma no momento da compra.  Mecanismo escamoteável 

fabricado em chapa de aço estrutural com 8,00 mm de espessura na estrutura do braço 

vertical, chapa do articulador do mecanismo fabricado em chapa de aço estrutural com 

6,35 mm de espessura e chapa de fixação da prancheta fabricada de aço estrutural com 

4,75 mm de espessura unidas por pinos rebite fabricados em aço SAE 1045 usinado 

formando um conjunto para posterior montagem por aparafusamento. - A fixação da 

prancheta no mecanismo escamoteável é feita por parafusos auto atarraxante de 4,8 mm 

de diâmetro.  A fixação do mecanismo escamoteável no suporte para mecanismo 

escamoteável do braço é feita por parafusos máquina Philips cabeça chata na bitola ¼"x 

20 fpp e porcas sextavadas na bitola ¼"x 20 fpp.  ESTRUTURA- Estrutura de sustentação 

em formato “Z” com suporte integrado do apoio de braço, fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro e 1,90 mm de espessura da parede, 

curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. Travessa de suporte do assento 

fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro e 1,90 mm 

de espessura da parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC.  Suporte 

de fixação da prancheta fabricada em chapa de aço NBR 6658 com 4,75 mm de 

espessura. Suporte de fixação do encosto fabricada em chapa de aço NBR 6658 com 4,25 

mm de espessura.  A união da travessa de suporte do assento e do suporte de fixação do 

encosto e prancheta na estrutura da cadeira é feito por processo de soldagem do tipo MIG 

em célula robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem.  Estrutura 

apoiada sobre 4 sapatas injetadas em polipropileno copolímero na cor preta.  Montagem 

das sapatas na estrutura da cadeira é feito através de pino fabricado em aço trefilado SAE 

1213 redondo com 10 mm de diâmetro utilizando buchas de adaptação injetadas em 

poliamida 6,0 de alta resistência na cor preta inserida sob pressão no tubo da estrutura. 

ACABAMENTO: Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície 

através de banho nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua 
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automática.  A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), 

garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma 

Europeia RoHS, isenta de metais pesados. DIMENSÔES APROXIMADAS DA 

CADEIRA: Altura Total da Cadeira: 940 mm; Largura Total da Cadeira: 660 mm; 

Profundidade Total da Cadeira: 700 mm; Extensão Vertical do Encosto: 495 mm; Largura 

do Encosto: 445 mm; Profundidade da Superfície do Assento: 430 mm; Largura do 

Assento: 470 mm; Altura do assento: 460 mm; Largura Total Prancheta: 325 mm; 

Profundidade Total Prancheta: 335 mm; Apresentar catalogo completo do fabricante. 
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ESTANTE METÁLICA: ESTANTE linha industrial com 6 prateleiras em mdp 18mm 

na cor louro freijó estrutura de aço 20x20   pintado através de pintura epoxi na cor preta, 

acoplados com niveladores injetados em poliuretano de alta densidade.  Medidas 

aproximadas: 1450x1900x400( L X A X P).  

UN 01 
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GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS 300 x 500 x 600 (LxPxA) – 

CARVALHO AVELÃ. Medidas: 300x500x600 (L x P x A) - Gaveteiro volante com 

Três gavetas, sendo duas para tipo padrão e 1 para acondicionamento de pastas suspensas. 

Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir 

a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento na cor 

semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Corpo (2 laterais, base e fundo) confeccionados com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm na cor semelhante ao revestimento, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 03 

frentes de gavetas confeccionadas com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e madeiradas), 

com resistência a impactos e termicamente estável. Fechadura com acabamento cromado, 

com aplicação na primeira gaveta, possibilitando o travamento lateral das gavetas 

simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com capa plástica “escamoteável” com 

acabamento preto, dupla face e extração, rotação de 180°, cilindro com corpo de 20 mm 

de comprimento e diâmetro de 19mm com 2(duas) abas para fixação, que é feito na frente 

do gaveteiro. Trava confeccionada em perfil de alumínio extrudado. Puxadores metálicos 

confeccionados em zamak. Gavetas confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 a 1008 

com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi a pó. Gavetas com corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada na cor das gavetas, roldanas em nylon, 

corrediças fixadas as laterais do gaveteiro por meio de parafusos chip cabeça chata Phillps 

com acabamento bi cromatizado. Gaveta pasta com corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada, trilho telescópico, corrediças fixadas 

as laterais do gaveteiro por meio de parafusos chip cabeça chata Phillps com acabamento 

UN 40 
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bi cromatizado. Rodízios duplos confeccionados em polipropileno na cor preta, com eixo 

giratório e base de fixação em chapa estampada, fixados ao móvel por meio de parafusos 

autoatarrachantes cabeça panela. Laterais e montantes fixados por meio de tambor de giro 

de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda 

cavilhas de madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento 

bi cromatizado. Tampos e laterais fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. As gavetas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal 

processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avela. Apresentar catalogo completo do fabricante. 
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GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS 300X500X600 – GRAFITE - 

Medidas: 300x500x600 (L x P x A) - Gaveteiro volante com Três gavetas, sendo duas 

para tipo padrão e 1 para acondicionamento de pastas suspensas. Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 

Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, 

colados ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao 

revestimento do tampo, (cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Corpo (2 laterais, base e fundo) confeccionados com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com 

ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm na cor semelhante ao revestimento, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 03 

frentes de gavetas confeccionadas com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e madeiradas), 

com resistência a impactos e termicamente estável. Fechadura com acabamento cromado, 

com aplicação na primeira gaveta, possibilitando o travamento lateral das gavetas 

simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com capa plástica “escamoteável” com 

acabamento preto, dupla face e extração, rotação de 180°, cilindro com corpo de 20 mm 

de comprimento e diâmetro de 19mm com 2(duas) abas para fixação, que é feito na frente 

do gaveteiro. Trava confeccionada em perfil de alumínio extrudado. Puxadores metálicos 

confeccionados em zamak. Gavetas confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 a 1008 

com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi. Gavetas com corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada na cor das gavetas, roldanas em nylon, 

corrediças fixadas as laterais do gaveteiro por meio de parafusos chip cabeça chata Phillps 
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com acabamento bi cromatizado. Gaveta pasta com corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada, trilho telescópico, corrediças fixadas 

as laterais do gaveteiro por meio de parafusos chip cabeça chata Phillps com acabamento 

bi cromatizado. Rodízios duplos confeccionados em polipropileno na cor preta, com eixo 

giratório e base de fixação em chapa estampada, fixados ao móvel por meio de parafusos 

autoatarrachantes cabeça panela. Laterais e montantes fixados por meio de tambor de giro 

de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda 

cavilhas de madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento 

bi cromatizado. Tampos e laterais fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. As gavetas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal 

processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor 

grafite. Apresentar catalogo completo do fabricante. 
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MESA DE REUNIÕES 3850 x 1800 x 750 (SALA DE REUNIÃO) – LOURO 

FREIJÓ: Mesa de reuniões com 3 caixas de tomadas contendo 3 tomadas e 2 rjtas, Mesa 

feita em mdf louro freijó com tampo de 40mm, fita de borda de 0,45,  pés em formato 

caixa medindo 700 x 2800 (A X L). Medidas do tampo da mesa:   3850x1800x750 – 

louro freijó.  

UN 02 
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MESA LINHA INDUSTRIAL EM MDP 2400 x 800 x 750: CARVALHO: Mesa linha 

industrial com aço 50x30 20x20   pintado através de pintura epoxi na cor preta, acoplados 

com niveladores injetados em poliuretano de alta densidade. Mesa feita em mdf com 

tampo de 40mm, fita de borda de 0,45.  Medidas do tampo da mesa:   2400x800x750 – 

CARVALHO.  

UN 04 

22 

MESA DE REUNIÕES 5300 X 850 X 750 – LOURO FREIJÓ: Mesa de reuniões com 

5 caixas de tomadas contendo 3 tomadas e 2 rjtas, Mesa feita em mdf louro freijó com 

tampo de 40mm, fita de borda de 0,45. Pé painel em 18mm na mesma cor do tampo.  

UN 01 
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MESA RETANGULAR MEDIDAS : 1000X600X740 (L X P X A) -CARVALHO 

AVELÃ - Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt, 

com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal com 

350mm de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

com resistência a impactos e termicamente estável. Pés Laterais confeccionados com 

chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
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Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com Laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, 

acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, com calha de subida para 

passagem de fiação, confeccionado em aço chapa 24 (0,60mm) fixada entre os painéis dos 

pés por meio de parafusos com rosca soberba fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e 

que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 

30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de 

cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor carvalho avelã.   
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MESA RETANGULAR MEDIDAS : 1200X600X740 (L X P X A) - CARVALHO 

AVELÃ- Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt 

com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal com 

350mm de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC,  

com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

com resistência a impactos e termicamente estável. Pés Laterais confeccionados com 

chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com Laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, 

acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, com calha de subida para 

passagem de fiação, confeccionado em aço chapa 24 (0,60mm) fixada entre os painéis dos 

pés por meio de parafusos com rosca soberba fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e 

que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 

30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de 

cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor carvalho avelã. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 
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MESA RETANGULAR MEDIDAS : 1400X600X740 (L X P X A) – CARVALHO 

AVELÃ - Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal com 

350mm de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

com resistência a impactos e termicamente estável. Pés Laterais confeccionados com 

chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com Laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, 

acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, com calha de subida para 

passagem de fiação, confeccionado em aço chapa 24 (0,60mm) fixada entre os painéis dos 

pés por meio de parafusos com rosca soberba fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e 

que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 

30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de 

cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor carvalho avelã. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

UN 12 
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MESA RETANGULAR MEDIDAS : 1600X600X740 (L X P X A) – GRAFITE- - 

Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir 

a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”,  com resistência a impactos e 

termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas 

ao tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC,  com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente estável. 
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Pés Laterais confeccionados com chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces 

com Laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 

2mm em todo contorno, acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de fiação, confeccionado em aço chapa 24 (0,60mm) 

fixada entre os painéis dos pés por meio de parafusos com rosca soberba fixados ao tampo 

utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com 

parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel frontal  Todas as 

estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor grafite. 

Apresentar catalogo completo do fabricante. 

27 

MESA RETANGULAR MEDIDAS : 1600X600X740 (L X P X A) – CARVALHO 

AVELÃ - Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”,  

com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal com 

350mm de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC,  

com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

com resistência a impactos e termicamente estável. Pés Laterais confeccionados com 

chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com Laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, 

acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, com calha de subida para 

passagem de fiação, confeccionado em aço chapa 24 (0,60mm) fixada entre os painéis dos 

pés por meio de parafusos com rosca soberba fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e 

que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 

30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de 

cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda 
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as exigências previstas nas normas da ABNT. Cor carvalho avela. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

28 

MESA RETANGULAR MEDIDAS : 1800X600X740 (L X P X A) – GRAFITE - 

Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir 

a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas 

ao tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente estável. 

Pés Laterais confeccionados com chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces 

com Laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 

2mm em todo contorno, acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de fiação, confeccionado em aço chapa 24 (0,60mm) 

fixada entre os painéis dos pés por meio de parafusos com rosca soberba fixados ao tampo 

utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com 

parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel frontal  Todas as 

estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Grafite Apresentar 

catalogo completo do fabricante. 

UN 03 
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MESA RETANGULAR MEDIDAS : 1800X680X740 (L X P X A) – GRAFITE - 

Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir 

a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas 

ao tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, 

por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 

de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 
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tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente estável. 

Pés Laterais confeccionados com chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces 

com Laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 

2mm em todo contorno, acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de fiação, confeccionado em aço chapa 24 (0,60mm) 

fixada entre os painéis dos pés por meio de parafusos com rosca soberba fixados ao tampo 

utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com 

parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel frontal  Todas as 

estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Grafite. Apresentar 

catalogo completo do fabricante. 

30 

POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE Altura: 1010 – 1125 mm – CARAMELO- 

ENCOSTO:  Encosto com estrutura de sustentação externa e interna fabricada em tubos 

de aço industrial SAE 1010/1020 redondo com 22,22 mm de diâmetro e parede de 1,90 

mm e 1,50 mm respectivamente. Encosto com curvatura anatômica de forma a permitir a 

acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

Revestimento Interno em Tela 100% Poliéster com acabamento em resina acrílica LAL, 

espessura de 0,85 mm e 200 g/m² de gramatura, previamente tracionadas na estrutura e 

fixada por grampos com acabamento zincado na parte inferior dela.  Manta interna de 

espuma expandida/laminada com densidade 28 Kg/m³ e 10 mm de espessura média.   

Manta interna de espuma expandida/laminada com densidade 28 Kg/m³ e 10 mm de 

espessura média.   Revestimento do encosto em Cec caramelo, com costuras horizontais, 

fixado por grampos com acabamento zincado na parte inferior do encosto. Suporte de 

fixação do encosto no mecanismo fabricado em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 

76,20 mm de largura e 6,35 mm de espessura.  A união do suporte de fixação do encosto 

na estrutura externa do encosto é feito por processo de solda do tipo MIG em célula 

robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem por aparafusamento. 

Capa de acabamento da mola de fixação do encosto injetado em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta montado por encaixe no momento da montagem do conjunto do 

encosto no mecanismo. A fixação do encosto interno no encosto externo é feita com 

parafuso Allen sextavado interno na bitola ¼"x 20 fpp e porcas rebite na bitola ¼"x 20 

fpp rebitadas no tubo do encosto formando um conjunto para posterior montagem. A 

fixação do conjunto encosto no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE 

J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas 

torque sextavada com flange na bitola ¼” 20 fpp. ASSENTO:  Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 14 mm de 

espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o 

estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma do assento injetada anatomicamente em 

poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 

controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 60 mm de espessura média. Revestimento do assento 

em Cec caramelo, fixado por grampos com acabamento zincado. Contracapa do assento 
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injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montada por grampos com 

acabamento zincado, auxiliando em futuras manutenções. A fixação do assento no 

mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com 

trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas 

na madeira. BRAÇOS:  Apoia braços 3D em poliuretano injetado texturizado integral 

Skin com regulagem de altura com acionamento por meio de botão, profundidade e giro 

lateral automático. Estrutura em poliamida injetada com alma de aço tubular cromada. 

Possui 8 posições de regulagem de altura com acionamento por botão lateral totalizando 

85 mm de curso. Chapa para fixação no assento fabricada aço ASTM A36 com 6,35 mm 

de espessura com 2 furos oblongos, permitindo ajuste lateral por parafusos utilizando-se 

chave na montagem. A fixação dos braços no assento é feita com parafusos sextavados 

Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼" 20 fpp e 

porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. MECANISMO: Mecanismo do tipo 

relax Syncron com 4 estágios de regulagem de inclinação do assento e encosto e 

travamento em um dos estágios, dotado de sistema anti-impacto que libera o encosto 

somente com aplicação de leve pressão das costas do usuário evitando impactos 

indesejados, ou relax livre com livre flutuação. Assento com inclinação regulável entre -

2° e -7°. Possui ajuste de tensão da mola por manípulo frontal. - Possui alavanca de 

comando independente para a regulagem de inclinação do encosto e para a regulagem da 

altura do assento.  Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA:  

Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, 

rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha 

mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem 

da altura da cadeira com mola a gás DIN EN 16955 com 115 mm de curso, com 

tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à 

compressão dos componentes.- Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de 

mola à gás. - Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone 

Morse. BASE: Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes em alumínio injetado 

polido, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon sem capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de 

rolagem em.  Possui sistema de montagem da coluna na base por encaixe cone Morse.  

ACABAMENTO: Os componentes metálicos cromados possuem a superfície preparada 

através de decapagem química e polimento, recebendo posteriormente dupla camada de 

níquel e banho de cromo decorativo trivalente. DIMENSÕES APROXIMADAS: Altura 

Total da Cadeira: 1010 – 1125 mm; Largura Total da Cadeira: 690-745 mm; 

Profundidade Total da Cadeira: 690 - 910 mm; Extensão Vertical do Encosto: 600 mm; 

Largura do Encosto: 490 mm; Profundidade da Superfície do Assento: 465 mm; Largura 

do Assento: 485 mm; Altura da Superfície do Assento: 430-545 mm. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

31 

POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE Altura: 970 - 1155 mm – CARAMELO – 

ENCOSTO:  Encosto com estrutura de sustentação injetada em Poliamida 6.0 com 30% 

de fibra de vidro.  Estrutura com curvatura anatômica de forma a permitir a acomodação 

das regiões dorsal e lombar.  Revestimento em Tela cinza 100% Poliéster fixada na 

estrutura de sustentação fixada na estrutura através de encaixe por meio de perfil.  Suporte 

do encosto fabricado em aço estrutural com 6,35 mm de espessura, que permite 7 

posições de regulagem de altura automática através de catraca, totalizando 70 mm de 

curso recoberto por capa injetada em polipropileno copolímero. A fixação do suporte do 
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encosto na estrutura do encosto é feita com parafusos máquina Phillips Cabeça Panela 

para plástico na bitola 5,0 mm fixado diretamente na estrutura do encosto e no suporte do 

encosto.  A fixação do conjunto encosto e suporte de fixação do encosto no mecanismo é 

feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica 

no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas torque sextavada com flange na bitola ¼” 20 fpp. 

APOIO LOMBAR:  Apoio lombar injetado em poliamida 6.0 com regulagem de altura 

montado sobre suporte de regulagem do apoio lombar injetado em poliamida 6.0 

totalizando 40 mm de curso. ASSENTO:  Assento fabricado em compensado 

multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 15 mm de espessura 

média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na 

corrente sanguínea. Espuma expandida/laminada AP, flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade 30 a 37 Kg/m³ e 60 mm de espessura média.  

Revestimento do assento em Grid cinza névoa, fixado por grampos com acabamento 

zincado. Carenagem do assento injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor 

preta, montada com parafusos Phillips, auxiliando em futuras manutenções. BRAÇOS:  

Apoia braços SL New PP e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado 

texturizado na cor preta, com estrutura vertical em formato de “L” fabricada em chapa de 

aço estrutural ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, 

com 7 posições de regulagem de altura feita por botão injetado em Poliamida 6, 

totalizando 85 mm de curso. A estrutura vertical  em formato de “L” possui  2 furos 

oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave com curso 

de 25 mm em cada braço durante a montagem do braço no assento. A fixação do braço no 

assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira do assento. MECANISMO- Mecanismo do tipo relax Syncron com 4 estágios de 

regulagem de inclinação do assento e encosto e travamento em qualquer um dos estágios, 

dotado de sistema anti-impacto que libera o encosto somente com aplicação de leve 

pressão das costas do usuário evitando impactos indesejados, ou relax livre com livre 

flutuação.- Assento com inclinação regulável entre -2° e -7°. Possui ajuste de tensão da 

mola por manípulo frontal.- Possui alavanca de comando independente para a regulagem 

de inclinação do encosto e para a regulagem da altura do assento. Possui sistema de 

encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA-  Coluna central desmontável fixada 

por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de 

diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de 

aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e 

recalibrada na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à 

gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para 

mais ou para menos, quando medida montada, devido à compressão dos componentes. 

Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido 

em 3 partes encaixadas, usada para proteger a coluna. Sistema de regulagem de altura da 

cadeira por coluna de mola à gás. BASE - Base giratória desmontável com aranha de 5 

hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 mm de 

espessura de parede, soldadas em cone central fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 

redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio 

fabricado de barra de aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado 

na extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, coberta por 

polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe 

plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 
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mm de diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o 

giro.  ACABAMENTO - Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de 

superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha 

continua automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes. DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA: Altura Total 

da Cadeira: 970-1155 mm; Largura Total da Cadeira: 660 mm; Profundidade Total da 

Cadeira: 660-870 mm; Extensão Vertical do Encosto: 565 mm; Largura do Encosto: 470 

mm; Profundidade da Superfície do Assento: 475 mm; Largura do Assento: 505 mm; 

Altura do Assento: 455-570 mm. Apresentar catalogo completo do fabricante.  

32 

POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE ALTURA: 970 - 1155 MM – CINZA 

NÉVOA – ENCOSTO:  Encosto com estrutura de sustentação injetada em Poliamida 6.0 

com 30% de fibra de vidro.  Estrutura com curvatura anatômica de forma a permitir a 

acomodação das regiões dorsal e lombar.  Revestimento em Tela cinza 100% Poliéster 

fixada na estrutura de sustentação fixada na estrutura através de encaixe por meio de 

perfil.  Suporte do encosto fabricado em aço estrutural com 6,35 mm de espessura, que 

permite 7 posições de regulagem de altura automática através de catraca, totalizando 70 

mm de curso recoberto por capa injetada em polipropileno copolímero. A fixação do 

suporte do encosto na estrutura do encosto é feita com parafusos máquina Phillips Cabeça 

Panela para plástico na bitola 5,0 mm fixado diretamente na estrutura do encosto e no 

suporte do encosto.  A fixação do conjunto encosto e suporte de fixação do encosto no 

mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com 

trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas torque sextavada com flange na 

bitola ¼” 20 fpp. APOIO LOMBAR:  Apoio lombar injetado em poliamida 6.0 com 

regulagem de altura montado sobre suporte de regulagem do apoio lombar injetado em 

poliamida 6.0 totalizando 40 mm de curso. ASSENTO:  Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 15 mm de 

espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o 

estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma expandida/laminada AP, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 30 a 37 Kg/m³ e 60 mm de 

espessura média.  Revestimento do assento em Grid cinza névoa, fixado por grampos com 

acabamento zincado. Carenagem do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada com parafusos Phillips, auxiliando em futuras 

manutenções. BRAÇOS:  Apoia braços SL New PP e corpo do braço em polipropileno 

copolímero injetado texturizado na cor preta, com estrutura vertical em formato de “L” 

fabricada em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de 

espessura, pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita por botão injetado em 

Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A estrutura vertical  em formato de “L” possui  

2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave com 

curso de 25 mm em cada braço durante a montagem do braço no assento. A fixação do 

braço no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado 

com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e 

rebitadas na madeira do assento. MECANISMO- Mecanismo do tipo relax Syncron com 

4 estágios de regulagem de inclinação do assento e encosto e travamento em qualquer um 

dos estágios, dotado de sistema anti-impacto que libera o encosto somente com aplicação 

de leve pressão das costas do usuário evitando impactos indesejados, ou relax livre com 

livre flutuação. Assento com inclinação regulável entre -2° e -7°. Possui ajuste de tensão 

da mola por manípulo frontal. Possui alavanca de comando independente para a 

regulagem de inclinação do encosto e para a regulagem da altura do assento. Possui 
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sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA-  Coluna central 

desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo 

com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal axial de 

giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em 

Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira por 

coluna de mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com 

tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à 

compressão dos componentes. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, dividido em 3 partes encaixadas, usada para proteger a coluna. 

Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás. BASE - Base 

giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 

retangular 20x30 mm e 1,50 mm de espessura de parede, soldadas em cone central 

fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de 

espessura de parede. Pino do rodízio fabricado de barra de aço trefilado SAE 1213 

redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do tipo 

flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno 

copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, 

apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, 

esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro.  ACABAMENTO - Os 

componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de 

produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA: Altura Total da Cadeira: 970-1155 

mm; Largura Total da Cadeira: 660 mm; Profundidade Total da Cadeira: 660-870 mm; 

Extensão Vertical do Encosto: 565 mm; Largura do Encosto: 470 mm; Profundidade da 

Superfície do Assento: 475 mm; Largura do Assento: 505 mm; Altura do Assento: 455-

570 mm. Apresentar catalogo completo do fabricante. 

33 

SOFÁ DE ESPERA 1 LUGAR – VERDE FLORESTA: ENCOSTO - Base do encosto 

de espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

com densidade de 23 Kg/m³ e 40 mm de espessura média. Sobre encosto de espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 Kg/m³ e 30 mm de espessura média colada sobre a espuma base para 

acabamento. Estrutura fabricada em madeira maciça aplainada com 25,40 mm de 

espessura média.  Fechamento frontal fabricado em chapa de HDF cru 3,00 mm de 

espessura média. Fechamento lateral fabricado em compensado multilaminado com 12 

mm de espessura média. Caixa revestida com espuma expandida/laminada, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ e 7 mm de 

espessura média para acabamento.  Revestimento em Grid verde floresta, fixado por 

grampos com acabamento zincado. ASSENTO: Tampo do assento fabricado em 

compensado multilaminado com 10 mm de espessura média.  Estrutura e reforços 

fabricados em madeira maciça aplainada com 25,40 mm de espessura média.  Quadro 

revestido com espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ e 20 mm de espessura média para acabamento 

na parte frontal e com espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ e 7 mm de espessura média para 

acabamento na parte superior da estrutura.  Almofada do assento fabricada em espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 28 Kg/m³ e 150 mm de espessura média. Revestimento em Grid, verde 
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floresta. LATERAIS: Base da almofada do apoio do braço fabricada em espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 Kg/m³ e 20 mm de espessura média. Sobre almofada do apoio do braço 

fabricada em espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento 

de CFC, com densidade de 23 Kg/m³ e 20 mm de espessura média colada sobre a espuma 

base para acabamento superior, frontal e posterior. Fechamento lateral interno e externo 

fabricado em chapa de HDF cru 3,00 mm de espessura média. Reforços fabricados em 

madeira maciça aplainada com 25,40 mm de espessura média. Caixa revestida com 

espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 kg/m³ e 7 mm de espessura média para acabamento nas laterais. 

Revestimento Grid verde floresta, fixado por grampos com acabamento zincado. 

ESTRUTURA:  Estrutura tubular externa confeccionada em tubo de aço industrial SAE 

1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro (1”), e 2,25mm de espessura de parede. 

Base da estrutura fabricada em tubo de aço industrial SAE 1010/1020 redondo com 

15,87mm de diâmetro (5/8”) e 1,90mm de espessura de parede. Elemento de união da 

estrutura fabricado em aço industrial SAE 1010/1020 redondo com 19,05 mm de diâmetro 

e 1,06 mm de espessura de parede. Elemento de fixação da estrutura no sofá fabricado em 

chapa de aço SAE 1020 com 4,76 mm de espessura. A união da base e elementos de 

união e fixação na estrutura é feita por processo de solda do tipo MIG em célula 

robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem. Sapatas de suporte do 

pé injetadas em polipropileno copolímero na cor preta, com cantos arredondados e 

rebitadas na estrutura por rebite de alumínio do tipo repuxado. ACABAMENTO - Os 

componentes metálicos cromados possuem a superfície preparada através de decapagem 

química e polimento, recebendo posteriormente dupla camada de níquel e banho de 

cromo decorativo trivalente. DIMENSÕES APROXIMADAS DOS ESTOFADOS: 

Largura do Assento 1L: 550 mm, Largura do Encosto 1L: 550 mm Profundidade da 

Superfície do Assento: 550 mm; Extensão Vertical do Encosto: 320 mm , Profundidade 

Total: 825 mm, Altura Total: 725 mm, Largura do Conjunto1 lugar: 900 mm. Apresentar 

catalogo completo do fabricante. 

34 

SOFÁ DE ESPERA 3 LUGARES – VERDE FLORESTA: ENCOSTO - Base do 

encosto de espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento 

de CFC, com densidade de 23 Kg/m³ e 40 mm de espessura média. Sobre encosto de 

espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 Kg/m³ e 30 mm de espessura média colada sobre a espuma base para 

acabamento. Estrutura fabricada em madeira maciça aplainada com 25,40 mm de 

espessura média.  Fechamento frontal fabricado em chapa de HDF cru 3,00 mm de 

espessura média. Fechamento lateral fabricado em compensado multilaminado com 12 

mm de espessura média. Caixa revestida com espuma expandida/laminada, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ e 7 mm de 

espessura média para acabamento.  Revestimento em Grid verde floresta, fixado por 

grampos com acabamento zincado. ASSENTO: Tampo do assento fabricado em 

compensado multilaminado com 10 mm de espessura média.  Estrutura e reforços 

fabricados em madeira maciça aplainada com 25,40 mm de espessura média.  Quadro 

revestido com espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ e 20 mm de espessura média para acabamento 

na parte frontal e com espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ e 7 mm de espessura média para 

acabamento na parte superior da estrutura.  Almofada do assento fabricada em espuma 
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expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 28 Kg/m³ e 150 mm de espessura média. Revestimento em Grid, floresta. 

LATERAIS: Base da almofada do apoio do braço fabricada em espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 Kg/m³ e 20 mm de espessura média. Sobre almofada do apoio do braço 

fabricada em espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento 

de CFC, com densidade de 23 Kg/m³ e 20 mm de espessura média colada sobre a espuma 

base para acabamento superior, frontal e posterior. Fechamento lateral interno e externo 

fabricado em chapa de HDF cru 3,00 mm de espessura média. Reforços fabricados em 

madeira maciça aplainada com 25,40 mm de espessura média. Caixa revestida com 

espuma expandida/laminada, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 kg/m³ e 7 mm de espessura média para acabamento nas laterais. 

Revestimento Grid verde floresta, fixado por grampos com acabamento zincado. 

ESTRUTURA:  Estrutura tubular externa confeccionada em tubo de aço industrial SAE 

1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro (1”), e 2,25mm de espessura de parede. 

Base da estrutura fabricada em tubo de aço industrial SAE 1010/1020 redondo com 

15,87mm de diâmetro (5/8”) e 1,90mm de espessura de parede. Elemento de união da 

estrutura fabricado em aço industrial SAE 1010/1020 redondo com 19,05 mm de diâmetro 

e 1,06 mm de espessura de parede. Elemento de fixação da estrutura no sofá fabricado em 

chapa de aço SAE 1020 com 4,76 mm de espessura. A união da base e elementos de 

união e fixação na estrutura é feita por processo de solda do tipo MIG em célula 

robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem. Sapatas de suporte do 

pé injetadas em polipropileno copolímero na cor preta, com cantos arredondados e 

rebitadas na estrutura por rebite de alumínio do tipo repuxado. ACABAMENTO - Os 

componentes metálicos cromados possuem a superfície preparada através de decapagem 

química e polimento, recebendo posteriormente dupla camada de níquel e banho de 

cromo decorativo trivalente. DIMENSÕES APROXIMADAS DOS ESTOFADOS: 

Largura do Assento 3L: 500 mm; Largura do Encosto 3L: 500 mm; Profundidade da 

Superfície do Assento: 550 mm; Extensão Vertical do Encosto: 320 mm; Profundidade 

Total: 825 mm; Altura Total: 725 mm; Largura do Conjunto 3 lugares: 1855 mm. 

Apresentar catalogo completo do fabricante. 

 

MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA 

☐ Painel de 

preços. 
☐ Contratações similares. 

☐ Simas. ☐ Fornecedores. 

☐ Internet. ☐ Outro. Especificar:  

 

ESTIMATIVA DE PREÇOS  

Considerando a especificidade do objeto a ser contratado, a estimativa de preços 

será realizada por meio de cotações diretas com fornecedores especializados no ramo do 

objeto in voga, bem como por meio de consultas a contratações semelhantes e demais 

normas estabelecidas pela legislação competente. 
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A pesquisa de preços será realizada para levantamento de valores atualizados 

praticados no mercado, observando os princípios da economicidade, eficiência e 

razoabilidade. A média dos valores obtidos servirá como referência para o processo 

licitatório, assegurando a compatibilidade com os preços praticados no mercado e a 

viabilidade da contratação. 

A SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM ITENS? 

☐ Sim. 

☐ Não. 
Por 

quê? 

☐ Objeto indivisível. ☐ Perda de escala. 

☐ Tecnicamente 

inviável. 

☐ 

Economicamente 

inviável. 

☐ Aproveitamento da 

competitividade. 

☐ Outro. 

Especificar: 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar:  

X Não. 

 

HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA:  

X Não.  

 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Manutenção do 

Funcionamento Administrativo 

☐ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de 

Recursos Humanos 

☐ Redução dos Riscos do 

Trabalho 
☐ Ganho de Eficiência 

☐ Serviço/Bem de Consumo 
☐ Realização de Política 

Pública 

☐ Outro.  Especificar: (Indicar o benefício). 

 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 
☐ Sim. Especificar:  
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SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? X Não. 

 

HÁ PREVISÃO DE  

IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 

Especificar os impactos: (Detalhar). 

Especificar as medidas de mitigação dos 

impactos: (Detalhar). 

X Não. 

 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

X Sim. 

☐ Não. 

 

Lavras, 11 de agosto de 2025  

 

 

 

 

LIDIANE DA SILVA DIAS  

Diretora Geral da Câmara Municipal de Lavras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br


  

 

              CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS 

  ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                   EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 

 

Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras, Minas Gerais 

CEP: 37.200-238 

licitacao@lavras.mg.leg.br  

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1 - OBJETO 

 

1.1. Do objeto: 

Constitui objeto da presente licitação a formação de Registro de Preços para 

aquisição de mobiliário para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Lavras, conforme especificações constantes neste Termo de Referência e Edital do 

Pregão Eletrônico nº 009/2025. 

 

1.2. Do padrão mínimo de qualidade e dos Requisitos para Contratação: 

 

Com o objetivo de garantir a continuidade, uniformidade e funcionalidade dos 

ambientes institucionais da Câmara Municipal de Lavras, adota-se a padronização do 

mobiliário a ser adquirido, de acordo com os modelos, especificações e acabamentos já 

existentes nas dependências desta Casa Legislativa, que foram objetos de procedimento 

licitatório anterior. 

Tal padronização é fundamental para assegurar: 

• A harmonização estética e visual entre os ambientes; 

• A compatibilidade entre os móveis novos e os já existentes, evitando 

incongruências de tamanho, cores e funcionalidades; 

• A otimização de espaço, com aproveitamento de layouts já implantados; 

• A manutenção preventiva e corretiva facilitada, mediante uso de peças e 

componentes padronizados; 

• A adaptação dos móveis as necessidades da Câmara Municipal, mesmo após a 

realização do certame anterior;  

Adicionalmente, visando garantir que os mobiliários adquiridos sejam duráveis, 

seguros, ergonomicamente adequados, ambientalmente responsáveis e estejam em 

conformidade com normas técnicas vigentes, a Câmara Municipal de Lavras estabelece 

que todos os produtos (armários, gaveteiros, mesas e cadeiras giratórias) deverão 

atender aos seguintes critérios mínimos de qualidade, com comprovação técnica por 

meio de laudos/ certificados ou equivalente tais como:  

• Certificações de conformidade com normas ABNT específicas para cada tipo de 

mobiliário; 

• Laudos/ Certificados de ergonomia com base na NR-17, que é uma norma 

regulamentadora brasileira que rege sobre a ergonomia em locais de trabalho;  

• Certificados ambientais de origem da madeira;   
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• Certificados de desempenho técnico, resistência, corrosão e pintura, nos termos 

do INMETRO; 

• Termos de garantia para todos os produtos entregues, garantia mínima de 12 

meses.  

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

Conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborado pela Diretora Geral da 

Câmara Municipal de Lavras, Lidiane da Silva Dias, requisitante do presente certame, a 

aquisição in voga, faz-se necessária para atender às demandas da Câmara Municipal de 

Lavras e em se tratando de quantitativo estimado, optou-se pela adoção de Sistema de 

Registro de Preços, recomendado para compras e contratações administrativas variáveis 

e parceladas. 

 

Justificativa Técnica 

 

A necessidade de aquisição de mobiliário para a Câmara Municipal de Lavras 

está diretamente vinculada ao Projeto de Mobiliário planejado, elaborado pela empresa 

especializada Gisely Alves Arquitetura e Design Ltda., que garantiu o desenvolvimento 

de um projeto técnico adequado às especificidades dos novos setores administrativos da 

Casa Legislativa. 

O mobiliário previsto foi detalhadamente especificado para atender às exigências 

funcionais, ergonômicas e estéticas dos ambientes, assegurando conforto, organização, 

otimização dos espaços físicos e alinhamento com a modernização e reestruturação da 

Câmara. Além disso, os móveis são essenciais para proporcionar melhores condições de 

trabalho aos servidores e parlamentares, refletindo em um atendimento mais eficiente à 

população. 

A adequação dos mobiliários às necessidades atuais e futuras da estrutura 

organizacional, prevista no Projeto de Lei Complementar em tramitação, reforça a 

importância de sua aquisição completa e integrada, visando a continuidade dos serviços 

legislativos e administrativos sem prejuízos. 

 

Justificativa Econômica 

 

Considerando que o Procedimento Licitatório nº 008/2024 – Pregão Eletrônico 

nº 003/2024 foi conduzido em conformidade com a legislação vigente, foram 

observados os princípios da competitividade, transparência e economicidade, buscando 

a melhor relação custo-benefício para a Administração. 

Embora tenham sido homologados inicialmente apenas 23 (vinte e três) dos 60 

(sessenta) itens previstos, a aquisição dos itens remanescentes mostra-se imprescindível 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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para a conclusão do projeto arquitetônico e a plena funcionalidade das áreas 

administrativas, evitando custos adicionais futuros com adaptações, reposições ou 

aquisições fragmentadas. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços, prevista para esta aquisição, oferece 

uma solução econômica e eficiente, possibilitando a aquisição dos itens conforme a real 

demanda e disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal, garantindo flexibilidade 

e planejamento financeiro. 

Dessa forma, a escolha pela contratação por meio de licitação com base no 

projeto técnico elaborado, assegura a obtenção de mobiliário adequado, de qualidade 

comprovada, ao menor preço possível, atendendo às necessidades institucionais e 

respeitando os princípios da Administração Pública. 

 

 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

3.1. A licitante vencedora deverá fornecer Termo de Garantia para o mobiliário 

homologado a seu favor com, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia. 

 

3.2. A proposta deverá seguir modelo constante do Anexo III, contendo a descrição do 

item, constando a quantidade, unidade, RESPECTIVA MARCA, se aplicável, valor 

unitário do item, valor total do item e  total estimado, devendo os valores ser em moeda 

corrente nacional, com duas casas decimais e neles estando inclusas, além do lucro, 

todas e quaisquer despesas, tais como: materiais acessórios, transportes, salários, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos de qualquer natureza, taxas e 

impostos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação, validade da proposta, prazo da 

entrega e condição de pagamento, bem como número da conta corrente, agência e 

nome do Banco da licitante vencedora, conforme planilha abaixo, cujos valores 

equivalem à média cotada como preço de mercado pela Câmara Municipal de Lavras: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO  

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

01 

POLTRONA DIRETOR 

APROXIMAÇÃO - Altura Total: 905 mm 

- CINZA NÉVOA 

ENCOSTO: Encosto com estrutura de 

sustentação fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 22,22 mm de 

diâmetro e 1,50 mm de espessura de 

parede, curvado à frio em curvadora. 

Encosto com curvatura anatômica de forma 

a permitir a acomodação das regiões dorsal 

e lombar, adaptando-se melhor à coluna 

Un 40 R$ 1.514,33 R$ 60.573,20 
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vertebral. Revestimento Interno em Tela 

100% Poliéster com acabamento em resina 

acrílica LAL, espessura de 0,85 mm e 

200g/m² de gramatura, previamente 

tracionadas na estrutura e fixada por 

grampos com acabamento zincado na parte 

inferior dela. Manta interna de espuma 

expandida/laminada com densidade 28 

Kg/m³ e 10 mm de espessura média. 

Revestimento do encosto em cinza névoa, 

com costuras horizontais, fixada por 

grampos com acabamento zincado na parte 

inferior do encosto. Fixação do encosto na 

estrutura é feita por parafusos Philips na 

bitola ¼” 20fpp e porcas rebite na bitola 

¼"x 20 fpp fixadas no tubo do encosto. 

ASSENTO:  Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 13 

mm de espessura média. Espuma do 

assento injetada anatomicamente em 

poliuretano flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade 

controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm 

de espessura média.  Revestimento do 

assento em cinza névoa, fixado por 

grampos com acabamento zincado. Contra 

capa do assento injetada em polipropileno 

copolímero texturizado na cor preta. A 

fixação do assento na estrutura é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de 

garra encravadas e rebitadas na madeira. 

BRAÇOS: Estrutura do apoia-braços 

integrado a estrutura principal da cadeira 

fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 

redondo com 25,40 mm de diâmetro e 2,25 

mm de espessura de parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC.  

Apoio de braço fabricado em Polipropileno 

Copolímero injetado fixado na estrutura 

por meio de parafusos Phillips. 

ESTRUTURA: Estrutura cromada formada 

por tubo de aço SAE 1010/1020 redondo 

com 25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de 

espessura de parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessa de suporte do assento fabricado 

em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de 

espessura de parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessas de fixação do assento fabricadas 

em chapa de aço SAE 1020 com 31,75 mm 

de largura e 4,76 mm de espessura. Suporte 

de fixação do encosto fabricada em chapa 

de aço NBR 6658 com 4,25 mm de 

espessura.  A união das travessas, tubo de 

suporte do assento e chapas de fixação do 

encosto na estrutura da cadeira é feito por 

processo de solda do tipo MIG. Assento 

fixo com inclinação fixa entre -2° e -5° e 

furos com distância entre centro de 

160x200mm. Sapatas de suporte do pé 

injetadas em polipropileno copolímero na 

cor preta, com cantos arredondados e 

rebitadas na estrutura, por rebite de 

alumínio do tipo repuxado. 

ACABAMENTO: Os componentes 

metálicos cromados possuem a superfície 

preparada através de decapagem química e 

polimento, recebendo com 4,25 mm de 

espessura.  A união das travessas, tubo de 

suporte do assento e chapas de fixação do 

encosto na estrutura da cadeira é feito por 

processo de solda do tipo MIG. Assento 

fixo com inclinação fixa entre -2° e -5° e 

furos com distância entre centro de 

160x200mm. Sapatas de suporte do pé 

injetadas em polipropileno copolímero na 

cor preta, com cantos arredondados e 

rebitadas na estrutura, por rebite de 

alumínio do tipo repuxado. 

ACABAMENTO: Os componentes 

metálicos cromados possuem a superfície 

preparada através de decapagem química e 

polimento, recebendo posteriormente dupla 

camada de níquel e banho de cromo 

decorativo trivalente. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: Altura Total da 

Cadeira: 905 mm; Largura Total da 

Cadeira: 560 mm; Profundidade Total da 

Cadeira: 595 mm; Extensão Vertical do 

Encosto: 495 mm; Largura do Encosto: 445 

mm; Profundidade da Superfície do 

Assento: 430 mm; Largura do Assento: 465 

mm; Altura do Assento: 465 mm. 

Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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02 

 POLTRONA DIRETOR 

APROXIMAÇÃO - Altura Total: 905 mm 

– Caramelo  

Encosto com estrutura de sustentação 

fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 

redondo com 22,22 mm de diâmetro e 1,50 

mm de espessura de parede, curvado à frio 

em curvadora. Encosto com curvatura 

anatômica de forma a permitir a 

acomodação das regiões dorsal e lombar, 

adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

Revestimento Interno em Tela 100% 

Poliéster com acabamento em resina 

acrílica LAL, espessura de 0,85 mm e 

200g/m² de gramatura, previamente 

tracionadas na estrutura e fixada por 

grampos com acabamento zincado na parte 

inferior dela. Manta interna de espuma 

expandida/laminada com densidade 28 

Kg/m³ e 10 mm de espessura média. 

Revestimento do encosto em Cec caramelo, 

com costuras horizontais, fixada por 

grampos com acabamento zincado na parte 

inferior do encosto. Fixação do encosto na 

estrutura é feita por parafusos Philips na 

bitola ¼” 20fpp e porcas rebite na bitola 

¼"x 20 fpp fixadas no tubo do encosto. 

ASSENTO:  Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 13 

mm de espessura média. Espuma do 

assento injetada anatomicamente em 

poliuretano flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade 

controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm 

de espessura média.  Revestimento do 

assento em cinza névoa, fixado por 

grampos com acabamento zincado. Contra 

capa do assento injetada em polipropileno 

copolímero texturizado na cor preta. A 

fixação do assento na estrutura é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica no 

Un 35 R$ 1.514,33 R$ 53.001,55 
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flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de 

garra encravadas e rebitadas na madeira. 

BRAÇOS: Estrutura do apoia-braços 

integrado a estrutura principal da cadeira 

fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 

redondo com 25,40 mm de diâmetro e 2,25 

mm de espessura de parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC.  

Apoio de braço fabricado em Polipropileno 

Copolímero injetado fixado na estrutura 

por meio de parafusos Phillips. 

ESTRUTURA:  Estrutura cromada 

formada por tubo de aço SAE 1010/1020 

redondo com 25,40 mm de diâmetro e 2,25 

mm de espessura de parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessa de suporte do assento fabricado 

em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 

25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de 

espessura de parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessas de fixação do assento fabricadas 

em chapa de aço SAE 1020 com 31,75 mm 

de largura e 4,76 mm de espessura. Suporte 

de fixação do encosto fabricada em chapa 

de aço NBR 6658 com 4,25 mm de 

espessura.  A união das travessas, tubo de 

suporte do assento e chapas de fixação do 

encosto na estrutura da cadeira é feito por 

processo de solda do tipo MIG . Assento 

fixo com inclinação fixa entre -2° e -5° e 

furos com distância entre centro de 

160x200mm. Sapatas de suporte do pé 

injetadas em polipropileno copolímero na 

cor preta, com cantos arredondados e 

rebitadas na estrutura, por rebite de 

alumínio do tipo repuxado. 

ACABAMENTO: Os componentes 

metálicos cromados possuem a superfície 

preparada através de decapagem química e 

polimento, recebendo posteriormente dupla 

camada de níquel e banho de cromo 

decorativo trivalente. DIMENSÕES 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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APROXIMADAS: Altura Total da 

Cadeira: 905 mm; Largura Total da 

Cadeira: 560 mm; Profundidade Total da 

Cadeira: 595 mm; Extensão Vertical do 

Encosto: 495 mm; Largura do Encosto: 445 

mm; Profundidade da Superfície do 

Assento: 430 mm; Largura do Assento: 465 

mm; Altura do Assento: 465 mm. 

Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

03 

APARADOR LINHA INDUSTRIAL: 

em mdp 18mm na cor louro freijó estrutura 

de aço 20x20mm pintado através de pintura 

epoxi na cor preta, acoplados com 

niveladores injetados em poliuretano de 

alta densidade. Medidas 1500x300x900 (L 

X P X A).  

Un 01 R$ 1.127,00 R$ 1.127,00 

04 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 

900X440X1600 (L X P X A) – 

CARVALHO AVELÃ: Armário alto 

fechado com 04 prateleiras, sendo 03 

móveis e 01 fixa. Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 

02 prateleiras) confeccionados com chapas 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita de 1,0mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

Un 15 R$ 2.626,33 R$ 39.394,95 
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estável. Duas portas confeccionadas com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura 

tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avelã. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

05 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 

900X440X1600 (L X P X A) – 

GRAFITE: Armário alto fechado com 04 

prateleiras, sendo 03 móveis e 01 fixa. 

Tampo superior confeccionado com chapa 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

Un 10 R$ 2.626,33 R$ 26.263,30 
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revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Corpo 

(02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) 

confeccionados com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 

1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas 

confeccionadas com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura 

tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

grafite. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. Apresentar catalogo completo 

do fabricante. 

06 

ARMÁRIO BAIXO 800 X 500X 740 (L 

X P X A) - GRAFITE: Dimensões: 

Armário Baixo com 2 portas, e 1 prateleira 

por par de portas. Dimensões: 800mm 

(largura) x 500mm (profundidade) x 

740mm (Altura). Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 

02 prateleiras) confeccionados com chapas 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita de 1,0mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. 04 portas confeccionadas com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Un 12 R$ 1.541,67 R$ 18.500,04 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura com 

travamento superior e inferior (Cremona) e 

dobradiças 110° e 270°. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

grafite. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

07 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 

1 NICHO 1200X500X740 – 

CARVALHO AVELÃ. Dimensões: 1200 

(largura) x 500 (profundidade) x 740 

(Altura). Fechamento cremona dobradiça 

270°, Tampo superior confeccionado com 

chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

Un 02 R$ 2.155,33 R$ 4.310,66 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Corpo 

(02 laterais, base, fundo e 01 prateleira 

móvel) confeccionados com chapas de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 18mm, revestida nas duas 

faces com laminado melamínico, por efeito 

de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 

1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas 

confeccionadas com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura com 

travamento superior e inferior (Cremona) e 

dobradiças 270°. O Rodapé metálico é 

confeccionado em tubo 40x20mm, 

niveladores injetados em poliuretano de 

alta densidade, com parafuso zincado 

branco de 5/16x1”sextavado. Fixado na 

base com parafusos autoatarrachantes. A 

Fixação das Laterais, base e tampo fixados 

por meio de tambor de giro de 15mm em 

aço zamak com parafuso de montagem 

rápida M6x20mm, possuindo ainda 

cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais 

parafusos autoatarrachantes com 

acabamento bi cromatizado. Todas as 

estruturas em aço recebem tratamento anti-

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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ferruginoso a base de fosfato de zinco com 

04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal 

processo e recebem pintura eletrostática a 

pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra 

de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta 

empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas 

da ABNT. Montado e entregue no local. 

Cor: carvalho avelã. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

08 

ARMÁRIO BAIXO DUPLO 1600 x 400 

x 740 (LxPxA) - ÁLAMO. Dimensões: 

Armário Baixo com 4 portas, e 1 prateleira 

por par de portas. Dimensões: 1600mm 

(largura) x 400mm (profundidade) x 

740mm (Altura). Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 

02 prateleiras) confeccionados com chapas 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita de 1,0mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. 04 portas confeccionadas com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

Un 01 R$ 3.087,00 R$ 3.087,00 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura com 

travamento superior e inferior (Cremona) e 

dobradiças 110° e 270°. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor álamo. 

Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

09 

ARMÁRIO BAIXO DUPLO 1600 x 400 

x 740 (LxPxA) – GRAFITE - Dimensões: 

Armário Baixo com 4 portas, e 1 prateleira 

por par de portas. Dimensões: 1600mm 

(largura) x 400mm (profundidade) x 

740mm (Altura). Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

Un 05 R$ 3.085,33 R$ 15.426,65 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 

02 prateleiras) confeccionados com chapas 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita de 1,0mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. 04 portas confeccionadas com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura com 

travamento superior e inferior (Cremona) e 

dobradiças 110° e 270°. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

grafite. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

10 

ARMÁRIO BAIXO DUPLO 1600 x 400 

x 740 (LxPxA) – CARVALHO AVELÃ. 

Dimensões: Armário Baixo com 4 portas, e 

1 prateleira por par de portas. Dimensões: 

1600mm (largura) x 400mm 

(profundidade) x 740mm (Altura). Tampo 

superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas 

faces com laminado melamínico, por efeito 

de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 

02 prateleiras) confeccionados com chapas 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita de 1,0mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. 04 portas confeccionadas com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

Un 05 R$ 3.085,33 R$ 15.426,65 
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revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura com 

travamento superior e inferior (Cremona) e 

dobradiças 110° e 270°. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avelã. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

11 

ARMÁRIO DE COZINHA 

COMPOSTO POR DUAS PARTES - 

GIANDUIA: Armário de cozinha 

composto de parte aérea em mdf na cor 

gianduia com 04 portas de bascular 

medidas APROXIMADAS: 2650 x 570 (L 

X A) e 01 armario na parte inferior em Mdf 

gianduia composto por 2 gavetões 4 portas 

e 4 gavetas, medidas aproximadas: 2650 x 

660 (L X A). Todo feito em mdf 18mm cm 

fundo de 6mm e fita de borda de 0,45.  

Un 01 
R$ 

10.395,00 
R$ 10.395,00 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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12 

ESTANTE LINHA INDUSTRIAL: em 

mdp 18mm na cor louro freijó estrutura de 

aço 20x20   pintado através de pintura 

epoxi na cor preta, acoplados com 

niveladores injetados em poliuretano de 

alta densidade. A estante contem 5 nichos 

em mdf de 18mm variando os tamanhos e, 

11 espaços vazados.  Medidas 

aproximadas: 4450x2400x400 (L X A X 

P). 

Un 01 R$ 6.926,67 R$ 6.926,67 

13 

ARMARIO TETO CHARUTO 450 x 

400x 2100 (L x P x A) – CARVALHO 

AVELÃ:  Tampo superior confeccionado 

com chapa de partículas de madeira de 

média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Corpo 

(02 laterais, base, fundo e 07 prateleiras) 

confeccionados com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 

1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas 

confeccionadas com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm, com resistência a impactos e 

Un 10 R$ 2.031,67 R$ 20.316,70 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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termicamente estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura 

tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avelã. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

14 

ARMÁRIO TETO EXECUTIVO 

900X440X2100 (L X P X A) - GRAFITE  

-Tampo superior confeccionado com chapa 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Corpo 

(02 laterais, base, fundo e 06 prateleiras) 

confeccionados com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

Un 08 R$ 3.220,33 R$ 25.762,64 
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de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 

1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas 

confeccionadas com chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura 

tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé 

metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com 

parafusos autoatarrachantes. A Fixação das 

Laterais, base e tampo fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

grafite.  Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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15 

ARQUIVO 04 GAVETAS - 

1295X475X500MM - CARVALHO 

AVELÃ -Arquivo com 4 gavetas. 

Dimensões: 1295mm(A) x 475mm(L) x 

500mm(P).  Tampo: confeccionado em 

MDP, espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com Laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt” , acabamento em cores 

sólidas e madeiradas, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Laterais e 

base: confeccionadas no mesmo material 

do tampo com espessura de 18mm e 

acabamento em fita PS de 1,0mm na cor 

semelhante ao revestimento (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável.Fundo: 

confeccionadas no mesmo material do 

tampo com espessura de 18mm e 

acabamento em fita PS de 1,0mm na cor 

semelhante ao revestimento (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente. Frente de gaveta: 

confeccionadas no mesmo material do 

tampo com espessura de 18mm e 

acabamento em fita PS de 2,0mm na cor 

semelhante ao revestimento (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável.Fechadura: fechadura 

com acabamento cromado, com aplicação 

na primeira gaveta, possibilitando o 

travamento lateral das gavetas 

simultaneamente. Contém 02 peças de 

chaves com capa plástica “escamoteável” 

com cabamento preto, dupla face e 

extração, rotação de 180°, cilindro com 

corpo de 20 mm de comprimento e 

diâmetro de 19mm com 2(duas) abas para 

fixação, que é feito na frente do gaveteiro. 

Gavetas: gavetas confeccionadas em chapa 

de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de 

espessura, com pintura epóxi a pó na cor 

CRISTAL, corrediças de 450mm de 

comprimento, tipo telescópico com fixação 

Un 07 R$ 3.130,33 R$ 21.912,31 
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na gaveta por meio de encaixe, corrediças 

fixadas nas laterais do gaveteiro por meio 

de parafusos chip cabeça chata Phillps com 

acabamento bicromatizado. Rodapé 

metálico: confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 5/16x1” 

sextavado. Fixado na base com parafusos 

autoatarrachantes.Montagem: tampo, 

laterais e base fixados por meio de tambor 

de giro de 15mm em aço zamak com 

parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de 

Ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento 

bicromatizado.Trava: confeccionadas em 

perfil de alumínio extrudado. Puxadores: 

Confeccionados em zamak na cor 

alumínio.Acabamento: Peças em aço 

carbono recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 

04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal 

processo e recebem pintura eletrostática a 

pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra 

de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta 

empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas 

da ABNT. Cor - carvalho avelã. norma 

ABNT NBR 4628-3.  Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

16 

POLTRONA APROXIMAÇÃO COM 

PRANCHETA - PRETA- Encosto com 

estrutura de sustentação fabricada em tubo 

de aço SAE 1010/1020 redondo com 22,22 

mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de 

parede, curvados à frio em curvadora CNC 

e recalibrados em matriz. - Encosto com 

curvatura anatômica de forma a permitir a 

acomodação das regiões dorsal e lombar, 

adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

Revestimento em Tela 100% Poliéster, 

previamente tracionadas na estrutura e 

fixada por grampos na parte inferior dela.  

Assento fabricado em compensado 

multilaminado resinado, moldado 

Un 30 R$ 1.802,33 R$ 54.069,90 
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anatomicamente a quente, com 13 mm de 

espessura média. Possui curvatura na parte 

frontal do assento. Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, com 

densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ 

com 50 mm de espessura média. 

Contracapa do assento injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na 

cor preta, montada por grampos com 

acabamento zincado. Mecanismo de 

articulação injetado em poliamida 6.6 com 

30% de reforço de fibra de vidro na cor 

preta.  Assento dotado de mecanismo 

basculante com retorno auxiliado pelo 

usuário. A fixação do assento na estrutura 

da cadeira é feita pelo mecanismo de 

articulação e com parafusos sextavados. 

BRAÇOS- Estrutura do apoia-braços 

integrado a estrutura principal da cadeira 

fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 

redondo com 25,40 mm de diâmetro e 1,90 

mm de espessura de parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC. O 

braço que contém a prancheta possui 

suporte para mecanismo escamoteável para 

fixar a prancheta no braço. PRANCHETA - 

Prancheta fabricada em MDF com 

revestimento bilateral em melamínico com 

18 mm de espessura média e bordas 

protegidas por acabamento de borda, 

unidas à estrutura do apoia braços, por 

mecanismo do tipo escamoteável, sendo 

montada do lado direito ou esquerdo 

conforme necessidade indicando a 

quantidade de cada uma no momento da 

compra.  Mecanismo escamoteável 

fabricado em chapa de aço estrutural com 

8,00 mm de espessura na estrutura do braço 

vertical, chapa do articulador do 

mecanismo fabricado em chapa de aço 

estrutural com 6,35 mm de espessura e 

chapa de fixação da prancheta fabricada de 

aço estrutural com 4,75 mm de espessura 

unidas por pinos rebite fabricados em aço 

SAE 1045 usinado formando um conjunto 

para posterior montagem por 

aparafusamento. - A fixação da prancheta 

no mecanismo escamoteável é feita por 

parafusos auto atarraxante de 4,8 mm de 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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diâmetro.  A fixação do mecanismo 

escamoteável no suporte para mecanismo 

escamoteável do braço é feita por parafusos 

máquina Philips cabeça chata na bitola ¼"x 

20 fpp e porcas sextavadas na bitola ¼"x 

20 fpp.  ESTRUTURA- Estrutura de 

sustentação em formato “Z” com suporte 

integrado do apoio de braço, fabricada em 

tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 

25,40 mm de diâmetro e 1,90 mm de 

espessura da parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessa de suporte do assento fabricado 

em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo 

com 25,40 mm de diâmetro e 1,90 mm de 

espessura da parede, curvada à frio, 

executado e calibrado por máquina CNC.  

Suporte de fixação da prancheta fabricada 

em chapa de aço NBR 6658 com 4,75 mm 

de espessura. Suporte de fixação do 

encosto fabricada em chapa de aço NBR 

6658 com 4,25 mm de espessura.  A união 

da travessa de suporte do assento e do 

suporte de fixação do encosto e prancheta 

na estrutura da cadeira é feito por processo 

de soldagem do tipo MIG em célula 

robotizada formando uma estrutura única 

para posterior montagem.  Estrutura 

apoiada sobre 4 sapatas injetadas em 

polipropileno copolímero na cor preta.  

Montagem das sapatas na estrutura da 

cadeira é feito através de pino fabricado em 

aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 

mm de diâmetro utilizando buchas de 

adaptação injetadas em poliamida 6,0 de 

alta resistência na cor preta inserida sob 

pressão no tubo da estrutura. 

ACABAMENTO: Os componentes 

metálicos pintados possuem tratamento de 

superfície através de banho nanocerâmico 

bimetálico por spray, executado em linha 

continua automática.  A tinta utilizada para 

a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster 

- epóxi), garantindo resistência a radiação e 

resistência química, W-eco, atendendo 

norma Europeia RoHS, isenta de metais 

pesados. DIMENSÔES APROXIMADAS 

DA CADEIRA: Altura Total da Cadeira: 

940 mm; Largura Total da Cadeira: 660 

mm; Profundidade Total da Cadeira: 700 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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mm; Extensão Vertical do Encosto: 495 

mm; Largura do Encosto: 445 mm; 

Profundidade da Superfície do Assento: 

430 mm; Largura do Assento: 470 mm; 

Altura do assento: 460 mm; Largura Total 

Prancheta: 325 mm; Profundidade Total 

Prancheta: 335 mm; Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

17 

ESTANTE METÁLICA: ESTANTE 

linha industrial com 6 prateleiras em mdp 

18mm na cor louro freijó estrutura de aço 

20x20   pintado através de pintura epoxi na 

cor preta, acoplados com niveladores 

injetados em poliuretano de alta densidade.  

Medidas aproximadas: 1450x1900x400( L 

X A X P).  

Un 01 R$ 4.103,33 R$ 4.103,33 

18 

GAVETEIRO VOLANTE COM 03 

GAVETAS 300 x 500 x 600 (LxPxA) – 

CARVALHO AVELÃ. Medidas: 

300x500x600 (L x P x A) - Gaveteiro 

volante com Três gavetas, sendo duas para 

tipo padrão e 1 para acondicionamento de 

pastas suspensas. Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento na cor semelhante ao 

revestimento do tampo, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Corpo (2 laterais, 

base e fundo) confeccionados com chapas 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita de 1,0mm na cor 

Un 40 R$ 1.326,00 R$ 53.040,00 
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semelhante ao revestimento, (cores solidas 

e madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. 03 frentes de gavetas 

confeccionadas com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm na cor semelhante ao 

revestimento, (cores solidas e madeiradas), 

com resistência a impactos e termicamente 

estável. Fechadura com acabamento 

cromado, com aplicação na primeira 

gaveta, possibilitando o travamento lateral 

das gavetas simultaneamente. Contém 02 

peças de chaves com capa plástica 

“escamoteável” com acabamento preto, 

dupla face e extração, rotação de 180°, 

cilindro com corpo de 20 mm de 

comprimento e diâmetro de 19mm com 

2(duas) abas para fixação, que é feito na 

frente do gaveteiro. Trava confeccionada 

em perfil de alumínio extrudado. 

Puxadores metálicos confeccionados em 

zamak. Gavetas confeccionadas em chapa 

de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de 

espessura, com pintura epóxi a pó. Gavetas 

com corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço 

dobrada na cor das gavetas, roldanas em 

nylon, corrediças fixadas as laterais do 

gaveteiro por meio de parafusos chip 

cabeça chata Phillps com acabamento bi 

cromatizado. Gaveta pasta com corrediças 

de 400mm de comprimento, fabricadas em 

chapa de aço dobrada, trilho telescópico, 

corrediças fixadas as laterais do gaveteiro 

por meio de parafusos chip cabeça chata 

Phillps com acabamento bi cromatizado. 

Rodízios duplos confeccionados em 

polipropileno na cor preta, com eixo 

giratório e base de fixação em chapa 

estampada, fixados ao móvel por meio de 

parafusos autoatarrachantes cabeça panela. 

Laterais e montantes fixados por meio de 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Tampos e laterais fixados por 

meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. As gavetas em aço recebem 

tratamento anti-ferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e 

que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avela. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

19 

GAVETEIRO VOLANTE COM 03 

GAVETAS 300X500X600 – GRAFITE - 

Medidas: 300x500x600 (L x P x A) - 

Gaveteiro volante com Três gavetas, sendo 

duas para tipo padrão e 1 para 

acondicionamento de pastas suspensas. 

Tampo superior confeccionado com chapa 

de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor 

semelhante ao revestimento do tampo, 

(cores solidas e madeiradas), com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Corpo (2 laterais, base e fundo) 

confeccionados com chapas de partículas 

Un 20 R$ 1.326,00 R$ 26.520,00 
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de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 

1,0mm na cor semelhante ao revestimento, 

(cores solidas e madeiradas), com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. 03 frentes de gavetas 

confeccionadas com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm na cor semelhante ao 

revestimento, (cores solidas e madeiradas), 

com resistência a impactos e termicamente 

estável. Fechadura com acabamento 

cromado, com aplicação na primeira 

gaveta, possibilitando o travamento lateral 

das gavetas simultaneamente. Contém 02 

peças de chaves com capa plástica 

“escamoteável” com acabamento preto, 

dupla face e extração, rotação de 180°, 

cilindro com corpo de 20 mm de 

comprimento e diâmetro de 19mm com 

2(duas) abas para fixação, que é feito na 

frente do gaveteiro. Trava confeccionada 

em perfil de alumínio extrudado. 

Puxadores metálicos confeccionados em 

zamak. Gavetas confeccionadas em chapa 

de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de 

espessura, com pintura epóxi . Gavetas 

com corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço 

dobrada na cor das gavetas, roldanas em 

nylon, corrediças fixadas as laterais do 

gaveteiro por meio de parafusos chip 

cabeça chata Phillps com acabamento bi 

cromatizado. Gaveta pasta com corrediças 

de 400mm de comprimento, fabricadas em 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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chapa de aço dobrada, trilho telescópico, 

corrediças fixadas as laterais do gaveteiro 

por meio de parafusos chip cabeça chata 

Phillps com acabamento bi cromatizado. 

Rodízios duplos confeccionados em 

polipropileno na cor preta, com eixo 

giratório e base de fixação em chapa 

estampada, fixados ao móvel por meio de 

parafusos autoatarrachantes cabeça panela. 

Laterais e montantes fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Tampos e laterais fixados por 

meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. As gavetas em aço recebem 

tratamento anti-ferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e 

que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

grafite. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

20 

MESA DE REUNIÕES 3850 x 1800 x 

750 (SALA DE REUNIÃO) – LOURO 

FREIJÓ: Mesa de reuniões com 3 caixas 

de tomadas contendo 3 tomadas e 2 rjtas, 

Mesa feita em mdf louro freijó com tampo 

de 40mm, fita de borda de 0,45,  pés em 

formato caixa medindo 700 x 2800 (A X 

L). Medidas do tampo da mesa:   

3850x1800x750 – louro freijó.  

Un 02 R$ 7.500,00 R$ 15.000,00 

21 

MESA LINHA INDUSTRIAL EM MDP 

2400 x 800 x 750: CARVALHO: Mesa 

linha industrial com aço 50x30 20x20   

pintado através de pintura epoxi na cor 

preta, acoplados com niveladores injetados 

Un 04 R$ 2.780,00 R$ 11.120,00 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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em poliuretano de alta densidade. Mesa 

feita em mdf com tampo de 40mm, fita de 

borda de 0,45.  Medidas do tampo da mesa:   

2400x800x750 – CARVALHO.  

22 

MESA DE REUNIÕES 5300 X 850 X 

750 – LOURO FREIJÓ: Mesa de 

reuniões com 5 caixas de tomadas 

contendo 3 tomadas e 2 rjtas, Mesa feita 

em mdf louro freijó com tampo de 40mm, 

fita de borda de 0,45. Pé painel em 18mm 

na mesma cor do tampo.  

Un 01 R$ 5.120,00 R$ 5.120,00 

23 

MESA RETANGULAR MEDIDAS : 

1000X600X740 (L X P X A) -

CARVALHO AVELÃ - Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 

tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal 

com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 15mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 1mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Pés 

Laterais confeccionados com chapa de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas 

faces com Laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o 

Un 03 R$ 1.189,33 R$ 3.567,99 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo 

contorno, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de 

fiação, confeccionado em aço chapa 24 

(0,60mm) fixada entre os painéis dos pés 

por meio de parafusos com rosca soberba 

fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de 

giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao 

painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avelã. 

24 

MESA RETANGULAR MEDIDAS : 

1200X600X740 (L X P X A) - 

CARVALHO AVELÃ- Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 

tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal 

com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 

Un 12 R$ 1.241,67 R$ 14.900,04 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 15mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC,  com fita PS de 1mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Pés 

Laterais confeccionados com chapa de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas 

faces com Laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo 

contorno, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de 

fiação, confeccionado em aço chapa 24 

(0,60mm) fixada entre os painéis dos pés 

por meio de parafusos com rosca soberba 

fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de 

giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao 

painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avelã. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

25 
MESA RETANGULAR MEDIDAS : 

1400X600X740 (L X P X A) – 
Un 12 R$ 1.346,67 R$ 16.160,04 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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CARVALHO AVELÃ - Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 

tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal 

com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 15mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 1mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Pés 

Laterais confeccionados com chapa de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas 

faces com Laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo 

contorno, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de 

fiação, confeccionado em aço chapa 24 

(0,60mm) fixada entre os painéis dos pés 

por meio de parafusos com rosca soberba 

fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao 

painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avelã. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

26 

MESA RETANGULAR MEDIDAS : 

1600X600X740 (L X P X A) – 

GRAFITE- - Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”,  com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 

tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal 

com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 15mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC,  com fita PS de 1mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Pés 

Un 08 R$ 1.657,00 R$ 13.256,00 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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Laterais confeccionados com chapa de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas 

faces com Laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo 

contorno, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de 

fiação, confeccionado em aço chapa 24 

(0,60mm) fixada entre os painéis dos pés 

por meio de parafusos com rosca soberba 

fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de 

giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao 

painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

grafite. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

27 

MESA RETANGULAR MEDIDAS : 

1600X600X740 (L X P X A) – 

CARVALHO AVELÃ - Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 2mm em todo contorno, colados ao 

Un 05 R$ 1.671,67 R$ 8.358,35 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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tampo através de processo “hot melt”,  com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 

tampo e parafusos M6x12.  Painel frontal 

com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 15mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC,  com fita PS de 1mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Pés 

Laterais confeccionados com chapa de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas 

faces com Laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo 

contorno, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de 

fiação, confeccionado em aço chapa 24 

(0,60mm) fixada entre os painéis dos pés 

por meio de parafusos com rosca soberba 

fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de 

giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao 

painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Cor 

carvalho avela. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

28 

MESA RETANGULAR MEDIDAS : 

1800X600X740 (L X P X A) – GRAFITE 

- Tampo superior confeccionado com 

chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas 

(M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 

M6x12.  Painel frontal com 350mm de 

altura, confeccionado com chapas de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 15mm, revestida nas duas 

faces com laminado melamínico, por efeito 

de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 1mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Pés Laterais confeccionados com 

chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com Laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm 

em todo contorno, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do tampo, 

Un 03 R$ 1.831,33 R$ 5.493,99 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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com calha de subida para passagem de 

fiação, confeccionado em aço chapa 24 

(0,60mm) fixada entre os painéis dos pés 

por meio de parafusos com rosca soberba 

fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de 

giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao 

painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Grafite 

Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

29 

MESA RETANGULAR MEDIDAS : 

1800X680X740 (L X P X A) – GRAFITE 

- Tampo superior confeccionado com 

chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 2mm em 

todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas 

(M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 

M6x12.  Painel frontal com 350mm de 

altura, confeccionado com chapas de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 15mm, revestida nas duas 

faces com laminado melamínico, por efeito 

de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável 

Un 03 R$ 1.878,33 R$ 5.634,99 
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(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS 

de 1mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável. Pés Laterais confeccionados com 

chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com Laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm 

em todo contorno, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do tampo, 

com calha de subida para passagem de 

fiação, confeccionado em aço chapa 24 

(0,60mm) fixada entre os painéis dos pés 

por meio de parafusos com rosca soberba 

fixados ao tampo utiliza-se parafusos 

M6x12 e parafusos minifix com tambor de 

giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao 

painel frontal  Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base 

de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados 

pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Grafite. 

Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

30 

POLTRONA GIRATÓRIA 

PRESIDENTE Altura: 1010 – 1125 mm – 

CARAMELO- ENCOSTO:  Encosto com 

estrutura de sustentação externa e interna 

fabricada em tubos de aço industrial SAE 

1010/1020 redondo com 22,22 mm de 

diâmetro e parede de 1,90 mm e 1,50 mm 

respectivamente. Encosto com curvatura 

anatômica de forma a permitir a 

Un 10 R$ 3.601,67 R$ 36.016,70 
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acomodação das regiões dorsal e lombar, 

adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

Revestimento Interno em Tela 100% 

Poliéster com acabamento em resina 

acrílica LAL, espessura de 0,85 mm e 200 

g/m² de gramatura, previamente 

tracionadas na estrutura e fixada por 

grampos com acabamento zincado na parte 

inferior dela.  Manta interna de espuma 

expandida/laminada com densidade 28 

Kg/m³ e 10 mm de espessura média.   

Manta interna de espuma 

expandida/laminada com densidade 28 

Kg/m³ e 10 mm de espessura média.   

Revestimento do encosto em Cec caramelo, 

com costuras horizontais, fixado por 

grampos com acabamento zincado na parte 

inferior do encosto. Suporte de fixação do 

encosto no mecanismo fabricado em chapa 

de aço estrutural ASTM A36 com 76,20 

mm de largura e 6,35 mm de espessura.  A 

união do suporte de fixação do encosto na 

estrutura externa do encosto é feito por 

processo de solda do tipo MIG em célula 

robotizada formando uma estrutura única 

para posterior montagem por 

aparafusamento. Capa de acabamento da 

mola de fixação do encosto injetado em 

polipropileno copolímero texturizado na 

cor preta montado por encaixe no momento 

da montagem do conjunto do encosto no 

mecanismo. A fixação do encosto interno 

no encosto externo é feita com parafuso 

Allen sextavado interno na bitola ¼"x 20 

fpp e porcas rebite na bitola ¼"x 20 fpp 

rebitadas no tubo do encosto formando um 

conjunto para posterior montagem. A 

fixação do conjunto encosto no mecanismo 

é feita com parafusos sextavados Grau 5 

SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

porcas torque sextavada com flange na 

bitola ¼” 20 fpp. ASSENTO:  Assento 

fabricado em compensado multilaminado 

resinado, moldado anatomicamente a 

quente com 14 mm de espessura média. 

Possui curvatura na parte frontal do assento 

para evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea. Espuma do assento injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 a 55 

Kg/m³ com 60 mm de espessura média. 

Revestimento do assento em Cec caramelo, 

fixado por grampos com acabamento 

zincado. Contracapa do assento injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na 

cor preta, montada por grampos com 

acabamento zincado, auxiliando em futuras 

manutenções. A fixação do assento no 

mecanismo é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, 

na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas na madeira. 

BRAÇOS: Apoia braços 3D em 

poliuretano injetado texturizado integral 

Skin com regulagem de altura com 

acionamento por meio de botão, 

profundidade e giro lateral automático. 

Estrutura em poliamida injetada com alma 

de aço tubular cromada. Possui 8 posições 

de regulagem de altura com acionamento 

por botão lateral totalizando 85 mm de 

curso. Chapa para fixação no assento 

fabricada aço ASTM A36 com 6,35 mm de 

espessura com 2 furos oblongos, 

permitindo ajuste lateral por parafusos 

utilizando-se chave na montagem. A 

fixação dos braços no assento é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, na bitola ¼" 20 fpp e porcas de 

garra encravadas e rebitadas na madeira. 

MECANISMO: Mecanismo do tipo relax 

Syncron com 4 estágios de regulagem de 

inclinação do assento e encosto e 

travamento em um dos estágios, dotado de 

sistema anti-impacto que libera o encosto 

somente com aplicação de leve pressão das 

costas do usuário evitando impactos 

indesejados, ou relax livre com livre 

flutuação. Assento com inclinação 

regulável entre -2° e -7°. Possui ajuste de 

tensão da mola por manípulo frontal. - 

Possui alavanca de comando independente 

para a regulagem de inclinação do encosto 

e para a regulagem da altura do assento.  

Possui sistema de encaixe da coluna 

através de cone Morse. COLUNA:  Coluna 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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central desmontável fixada por encaixe 

cônico fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 50,80 mm de 

diâmetro e 1,50 mm de espessura de 

parede, rolamento/mancal axial de giro, 

arruela de aço temperado de alta 

resistência, bucha mancal de giro injetada 

em Poliacetal e recalibrada na montagem, 

sistema de regulagem da altura da cadeira 

com mola a gás DIN EN 16955 com 115 

mm de curso, com tolerância de 5 mm para 

mais ou para menos, quando medida 

montada, devido à compressão dos 

componentes.- Sistema de regulagem de 

altura da cadeira por coluna de mola à gás. 

- Possui sistema de montagem na base e no 

mecanismo por encaixe cone Morse. 

BASE: Base giratória desmontável com 

aranha de 5 hastes em alumínio injetado 

polido, apoiada sobre 5 rodízios de duplo 

giro e duplo rolamento com 50 mm de 

diâmetro em nylon sem capa, esfera 

metálica inserida na estrutura, que facilita o 

giro, banda de rolagem em.  Possui sistema 

de montagem da coluna na base por 

encaixe cone Morse.  ACABAMENTO: Os 

componentes metálicos cromados possuem 

a superfície preparada através de 

decapagem química e polimento, 

recebendo posteriormente dupla camada de 

níquel e banho de cromo decorativo 

trivalente. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: Altura Total da 

Cadeira: 1010 – 1125 mm; Largura Total 

da Cadeira: 690-745 mm; Profundidade 

Total da Cadeira: 690 - 910 mm; Extensão 

Vertical do Encosto: 600 mm; Largura do 

Encosto: 490 mm; Profundidade da 

Superfície do Assento: 465 mm; Largura 

do Assento: 485 mm; Altura da Superfície 

do Assento: 430-545 mm. Apresentar 

catalogo completo do fabricante. 

31 

POLTRONA GIRATÓRIA 

PRESIDENTE Altura: 970 - 1155 mm – 

CARAMELO – ENCOSTO:  Encosto com 

estrutura de sustentação injetada em 

Poliamida 6.0 com 30% de fibra de vidro.  

Estrutura com curvatura anatômica de 

forma a permitir a acomodação das regiões 

dorsal e lombar.  Revestimento em Tela 

Un 35 R$ 1.992,00 R$ 69.720,00 
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cinza 100% Poliéster fixada na estrutura de 

sustentação fixada na estrutura através de 

encaixe por meio de perfil.  Suporte do 

encosto fabricado em aço estrutural com 

6,35 mm de espessura, que permite 7 

posições de regulagem de altura automática 

através de catraca, totalizando 70 mm de 

curso recoberto por capa injetada em 

polipropileno copolímero. A fixação do 

suporte do encosto na estrutura do encosto 

é feita com parafusos máquina Phillips 

Cabeça Panela para plástico na bitola 5,0 

mm fixado diretamente na estrutura do 

encosto e no suporte do encosto.  A fixação 

do conjunto encosto e suporte de fixação 

do encosto no mecanismo é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas 

torque sextavada com flange na bitola ¼” 

20 fpp. APOIO LOMBAR:  Apoio lombar 

injetado em poliamida 6.0 com regulagem 

de altura montado sobre suporte de 

regulagem do apoio lombar injetado em 

poliamida 6.0 totalizando 40 mm de curso. 

ASSENTO:  Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 15 

mm de espessura média. Possui curvatura 

na parte frontal do assento para evitar o 

estrangulamento na corrente sanguínea. 

Espuma expandida/laminada AP, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade 30 a 37 Kg/m³ e 60 

mm de espessura média.  Revestimento do 

assento em Grid cinza névoa, fixado por 

grampos com acabamento zincado. 

Carenagem do assento injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na 

cor preta, montada com parafusos Phillips, 

auxiliando em futuras manutenções. 

BRAÇOS:  Apoia braços SL New PP e 

corpo do braço em polipropileno 

copolímero injetado texturizado na cor 

preta, com estrutura vertical em formato de 

“L” fabricada em chapa de aço estrutural 

ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 

6,35 mm de espessura, pintada, com 7 

posições de regulagem de altura feita por 

botão injetado em Poliamida 6, totalizando 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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85 mm de curso. A estrutura vertical em 

formato de “L” possui 2 furos oblongos, 

permitindo ajuste horizontal por parafuso 

com utilização de chave com curso de 25 

mm em cada braço durante a montagem do 

braço no assento. A fixação do braço no 

assento é feita com parafusos sextavados 

Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com 

trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 

fpp e porcas de garra encravadas e 

rebitadas na madeira do assento. 

MECANISMO- Mecanismo do tipo relax 

Syncron com 4 estágios de regulagem de 

inclinação do assento e encosto e 

travamento em qualquer um dos estágios, 

dotado de sistema anti-impacto que libera o 

encosto somente com aplicação de leve 

pressão das costas do usuário evitando 

impactos indesejados, ou relax livre com 

livre flutuação. -Assento com inclinação 

regulável entre -2° e -7°. Possui ajuste de 

tensão da mola por manípulo frontal.- 

Possui alavanca de comando independente 

para a regulagem de inclinação do encosto 

e para a regulagem da altura do assento. 

Possui sistema de encaixe da coluna 

através de cone Morse. COLUNA-  Coluna 

central desmontável fixada por encaixe 

cônico fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 50,80 mm de 

diâmetro e 1,50 mm de espessura de 

parede, rolamento/mancal axial de giro, 

arruela de aço temperado de alta 

resistência, bucha mancal de giro injetada 

em Poliacetal e recalibrada na montagem, 

sistema de regulagem de altura da cadeira 

por coluna de mola à gás DIN EN 16955 

Classe 4 com 115 mm de curso nominal 

com tolerância de 5 mm para mais ou para 

menos, quando medida montada, devido à 

compressão dos componentes. Capa 

telescópica injetada em polipropileno 

copolímero texturizado na cor preta, 

dividido em 3 partes encaixadas, usada 

para proteger a coluna. Sistema de 

regulagem de altura da cadeira por coluna 

de mola à gás. BASE - Base giratória 

desmontável com aranha de 5 hastes 

fabricada com tubos de aço SAE 

1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br
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mm de espessura de parede, soldadas em 

cone central fabricado em tubo aço SAE 

1010/1020 redondo com 57,15 mm de 

diâmetro e 2,25 mm de espessura de 

parede. Pino do rodízio fabricado de barra 

de aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 

mm de diâmetro soldado na extremidade da 

haste em furos do tipo flangeado, evitando 

que se soltem, coberta por polaina injetada 

em polipropileno copolímero na cor preta 

com sistema de encaixe plástico entre cone 

da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 

rodízios de giro duplo com 50 mm de 

diâmetro em nylon com capa, esfera 

metálica inserida na estrutura, que facilita o 

giro.  ACABAMENTO - Os componentes 

metálicos pintados possuem tratamento de 

superfície através de banho nanocerâmico 

bimetálico por spray, executado em linha 

continua automática, sem uso de produtos 

clorados para desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DA CADEIRA: Altura 

Total da Cadeira: 970-1155 mm; Largura 

Total da Cadeira: 660 mm; Profundidade 

Total da Cadeira: 660-870 mm; Extensão 

Vertical do Encosto: 565 mm; Largura do 

Encosto: 470 mm; Profundidade da 

Superfície do Assento: 475 mm; Largura 

do Assento: 505 mm; Altura do Assento: 

455-570 mm. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

32 

POLTRONA GIRATÓRIA 

PRESIDENTE ALTURA: 970 - 1155 MM 

– CINZA NÉVOA – ENCOSTO:  Encosto 

com estrutura de sustentação injetada em 

Poliamida 6.0 com 30% de fibra de vidro.  

Estrutura com curvatura anatômica de 

forma a permitir a acomodação das regiões 

dorsal e lombar.  Revestimento em Tela 

cinza 100% Poliéster fixada na estrutura de 

sustentação fixada na estrutura através de 

encaixe por meio de perfil.  Suporte do 

encosto fabricado em aço estrutural com 

6,35 mm de espessura, que permite 7 

posições de regulagem de altura automática 

através de catraca, totalizando 70 mm de 

curso recoberto por capa injetada em 

polipropileno copolímero. A fixação do 

suporte do encosto na estrutura do encosto 

Un 17 R$ 1.992,00 R$ 33.864,00 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br


  

 

              CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS 

  ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                   EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 

 

Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras, Minas Gerais 

CEP: 37.200-238 

licitacao@lavras.mg.leg.br  

é feita com parafusos máquina Phillips 

Cabeça Panela para plástico na bitola 5,0 

mm fixado diretamente na estrutura do 

encosto e no suporte do encosto.  A fixação 

do conjunto encosto e suporte de fixação 

do encosto no mecanismo é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas 

torque sextavada com flange na bitola ¼” 

20 fpp. APOIO LOMBAR:  Apoio lombar 

injetado em poliamida 6.0 com regulagem 

de altura montado sobre suporte de 

regulagem do apoio lombar injetado em 

poliamida 6.0 totalizando 40 mm de curso. 

ASSENTO:  Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 15 

mm de espessura média. Possui curvatura 

na parte frontal do assento para evitar o 

estrangulamento na corrente sanguínea. 

Espuma expandida/laminada AP, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade 30 a 37 Kg/m³ e 60 

mm de espessura média.  Revestimento do 

assento em Grid cinza névoa, fixado por 

grampos com acabamento zincado. 

Carenagem do assento injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na 

cor preta, montada com parafusos Phillips, 

auxiliando em futuras manutenções. 

BRAÇOS:  Apoia braços SL New PP e 

corpo do braço em polipropileno 

copolímero injetado texturizado na cor 

preta, com estrutura vertical em formato de 

“L” fabricada em chapa de aço estrutural 

ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 

6,35 mm de espessura, pintada, com 7 

posições de regulagem de altura feita por 

botão injetado em Poliamida 6, totalizando 

85 mm de curso. A estrutura vertical  em 

formato de “L” possui  2 furos oblongos, 

permitindo ajuste horizontal por parafuso 

com utilização de chave com curso de 25 

mm em cada braço durante a montagem do 

braço no assento. A fixação do braço no 

assento é feita com parafusos sextavados 

Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com 

trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 

fpp e porcas de garra encravadas e 
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rebitadas na madeira do assento. 

MECANISMO- Mecanismo do tipo relax 

Syncron com 4 estágios de regulagem de 

inclinação do assento e encosto e 

travamento em qualquer um dos estágios, 

dotado de sistema anti-impacto que libera o 

encosto somente com aplicação de leve 

pressão das costas do usuário evitando 

impactos indesejados, ou relax livre com 

livre flutuação. Assento com inclinação 

regulável entre -2° e -7°. Possui ajuste de 

tensão da mola por manípulo frontal. 

Possui alavanca de comando independente 

para a regulagem de inclinação do encosto 

e para a regulagem da altura do assento. 

Possui sistema de encaixe da coluna 

através de cone Morse. COLUNA-  Coluna 

central desmontável fixada por encaixe 

cônico fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 50,80 mm de 

diâmetro e 1,50 mm de espessura de 

parede, rolamento/mancal axial de giro, 

arruela de aço temperado de alta 

resistência, bucha mancal de giro injetada 

em Poliacetal e recalibrada na montagem, 

sistema de regulagem de altura da cadeira 

por coluna de mola à gás DIN EN 16955 

Classe 4 com 115 mm de curso nominal 

com tolerância de 5 mm para mais ou para 

menos, quando medida montada, devido à 

compressão dos componentes. Capa 

telescópica injetada em polipropileno 

copolímero texturizado na cor preta, 

dividido em 3 partes encaixadas, usada 

para proteger a coluna. Sistema de 

regulagem de altura da cadeira por coluna 

de mola à gás. BASE - Base giratória 

desmontável com aranha de 5 hastes 

fabricada com tubos de aço SAE 

1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 

mm de espessura de parede, soldadas em 

cone central fabricado em tubo aço SAE 

1010/1020 redondo com 57,15 mm de 

diâmetro e 2,25 mm de espessura de 

parede. Pino do rodízio fabricado de barra 

de aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 

mm de diâmetro soldado na extremidade da 

haste em furos do tipo flangeado, evitando 

que se soltem, coberta por polaina injetada 

em polipropileno copolímero na cor preta 
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com sistema de encaixe plástico entre cone 

da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 

rodízios de giro duplo com 50 mm de 

diâmetro em nylon com capa, esfera 

metálica inserida na estrutura, que facilita o 

giro.  ACABAMENTO - Os componentes 

metálicos pintados possuem tratamento de 

superfície através de banho nanocerâmico 

bimetálico por spray, executado em linha 

continua automática, sem uso de produtos 

clorados para desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DA CADEIRA: Altura 

Total da Cadeira: 970-1155 mm; Largura 

Total da Cadeira: 660 mm; Profundidade 

Total da Cadeira: 660-870 mm; Extensão 

Vertical do Encosto: 565 mm; Largura do 

Encosto: 470 mm; Profundidade da 

Superfície do Assento: 475 mm; Largura 

do Assento: 505 mm; Altura do Assento: 

455-570 mm. Apresentar catalogo 

completo do fabricante. 

33 

SOFÁ DE ESPERA 1 LUGAR – VERDE 

FLORESTA: ENCOSTO - Base do 

encosto de espuma expandida/laminada, 

flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 Kg/m³ 

e 40 mm de espessura média. Sobre 

encosto de espuma expandida/laminada, 

flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 Kg/m³ 

e 30 mm de espessura média colada sobre a 

espuma base para acabamento. Estrutura 

fabricada em madeira maciça aplainada 

com 25,40 mm de espessura média.  

Fechamento frontal fabricado em chapa de 

HDF cru 3,00 mm de espessura média. 

Fechamento lateral fabricado em 

compensado multilaminado com 12 mm de 

espessura média. Caixa revestida com 

espuma expandida/laminada, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade de 23 kg/m³ e 7 mm 

de espessura média para acabamento.  

Revestimento em Grid verde floresta, 

fixado por grampos com acabamento 

zincado. ASSENTO: Tampo do assento 

fabricado em compensado multilaminado 

com 10 mm de espessura média.  Estrutura 

e reforços fabricados em madeira maciça 

Un 02 R$ 4.334,67 R$ 8.669,34 
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aplainada com 25,40 mm de espessura 

média.  Quadro revestido com espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular 

de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 kg/m³ e 20 mm de 

espessura média para acabamento na parte 

frontal e com espuma expandida/laminada, 

flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ 

e 7 mm de espessura média para 

acabamento na parte superior da estrutura.  

Almofada do assento fabricada em espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular 

de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 28 Kg/m³ e 150 mm de 

espessura média. Revestimento em Grid, 

verde floresta. LATERAIS: Base da 

almofada do apoio do braço fabricada em 

espuma expandida/laminada, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade de 23 Kg/m³ e 20 mm 

de espessura média. Sobre almofada do 

apoio do braço fabricada em espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular 

de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 Kg/m³ e 20 mm de 

espessura média colada sobre a espuma 

base para acabamento superior, frontal e 

posterior. Fechamento lateral interno e 

externo fabricado em chapa de HDF cru 

3,00 mm de espessura média. Reforços 

fabricados em madeira maciça aplainada 

com 25,40 mm de espessura média. Caixa 

revestida com espuma expandida/laminada, 

flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ 

e 7 mm de espessura média para 

acabamento nas laterais. Revestimento 

Grid verde floresta, fixado por grampos 

com acabamento zincado. ESTRUTURA:  

Estrutura tubular externa confeccionada em 

tubo de aço industrial SAE 1010/1020 

redondo com 25,40 mm de diâmetro (1”), e 

2,25mm de espessura de parede. Base da 

estrutura fabricada em tubo de aço 

industrial SAE 1010/1020 redondo com 

15,87mm de diâmetro (5/8”) e 1,90mm de 

espessura de parede. Elemento de união da 

estrutura fabricado em aço industrial SAE 

1010/1020 redondo com 19,05 mm de 
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diâmetro e 1,06 mm de espessura de 

parede. Elemento de fixação da estrutura 

no sofá fabricado em chapa de aço SAE 

1020 com 4,76 mm de espessura. A união 

da base e elementos de união e fixação na 

estrutura é feita por processo de solda do 

tipo MIG em célula robotizada formando 

uma estrutura única para posterior 

montagem. Sapatas de suporte do pé 

injetadas em polipropileno copolímero na 

cor preta, com cantos arredondados e 

rebitadas na estrutura por rebite de 

alumínio do tipo repuxado. 

ACABAMENTO - Os componentes 

metálicos cromados possuem a superfície 

preparada através de decapagem química e 

polimento, recebendo posteriormente dupla 

camada de níquel e banho de cromo 

decorativo trivalente. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DOS ESTOFADOS: 

Largura do Assento 1L: 550 mm, Largura 

do Encosto 1L: 550 mm Profundidade da 

Superfície do Assento: 550 mm; Extensão 

Vertical do Encosto: 320 mm, 

Profundidade Total: 825 mm, Altura Total: 

725 mm, Largura do Conjunto1 lugar: 900 

mm. Apresentar catalogo completo do 

fabricante. 

34 

SOFÁ DE ESPERA 3 LUGARES – 

VERDE FLORESTA: ENCOSTO - Base 

do encosto de espuma expandida/laminada, 

flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 Kg/m³ 

e 40 mm de espessura média. Sobre 

encosto de espuma expandida/laminada, 

flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 Kg/m³ 

e 30 mm de espessura média colada sobre a 

espuma base para acabamento. Estrutura 

fabricada em madeira maciça aplainada 

com 25,40 mm de espessura média.  

Fechamento frontal fabricado em chapa de 

HDF cru 3,00 mm de espessura média. 

Fechamento lateral fabricado em 

compensado multilaminado com 12 mm de 

espessura média. Caixa revestida com 

espuma expandida/laminada, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade de 23 kg/m³ e 7 mm 

de espessura média para acabamento.  

Un 03 R$ 6.338,00 R$ 19.014,00 
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Revestimento em Grid verde floresta, 

fixado por grampos com acabamento 

zincado. ASSENTO: Tampo do assento 

fabricado em compensado multilaminado 

com 10 mm de espessura média.  Estrutura 

e reforços fabricados em madeira maciça 

aplainada com 25,40 mm de espessura 

média.  Quadro revestido com espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular 

de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 kg/m³ e 20 mm de 

espessura média para acabamento na parte 

frontal e com espuma expandida/laminada, 

flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ 

e 7 mm de espessura média para 

acabamento na parte superior da estrutura.  

Almofada do assento fabricada em espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular 

de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 28 Kg/m³ e 150 mm de 

espessura média. Revestimento em Grid, 

floresta. LATERAIS: Base da almofada do 

apoio do braço fabricada em espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular 

de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 Kg/m³ e 20 mm de 

espessura média. Sobre almofada do apoio 

do braço fabricada em espuma 

expandida/laminada, flexível microcelular 

de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade de 23 Kg/m³ e 20 mm de 

espessura média colada sobre a espuma 

base para acabamento superior, frontal e 

posterior. Fechamento lateral interno e 

externo fabricado em chapa de HDF cru 

3,00 mm de espessura média. Reforços 

fabricados em madeira maciça aplainada 

com 25,40 mm de espessura média. Caixa 

revestida com espuma expandida/laminada, 

flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade de 23 kg/m³ 

e 7 mm de espessura média para 

acabamento nas laterais. Revestimento 

Grid verde floresta, fixado por grampos 

com acabamento zincado. ESTRUTURA:  

Estrutura tubular externa confeccionada em 

tubo de aço industrial SAE 1010/1020 

redondo com 25,40 mm de diâmetro (1”), e 

2,25mm de espessura de parede. Base da 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br


  

 

              CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS 

  ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                   EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 

 

Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras, Minas Gerais 

CEP: 37.200-238 

licitacao@lavras.mg.leg.br  

estrutura fabricada em tubo de aço 

industrial SAE 1010/1020 redondo com 

15,87mm de diâmetro (5/8”) e 1,90mm de 

espessura de parede. Elemento de união da 

estrutura fabricado em aço industrial SAE 

1010/1020 redondo com 19,05 mm de 

diâmetro e 1,06 mm de espessura de 

parede. Elemento de fixação da estrutura 

no sofá fabricado em chapa de aço SAE 

1020 com 4,76 mm de espessura. A união 

da base e elementos de união e fixação na 

estrutura é feita por processo de solda do 

tipo MIG em célula robotizada formando 

uma estrutura única para posterior 

montagem. Sapatas de suporte do pé 

injetadas em polipropileno copolímero na 

cor preta, com cantos arredondados e 

rebitadas na estrutura por rebite de 

alumínio do tipo repuxado. 

ACABAMENTO – Os componentes 

metálicos cromados possuem a superfície 

preparada através de decapagem química e 

polimento, recebendo posteriormente dupla 

camada de níquel e banho de cromo 

decorativo trivalente. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DOS ESTOFADOS: 

Largura do Assento 3L: 500 mm; Largura 

do Encosto 3L: 500 mm; Profundidade da 

Superfície do Assento: 550 mm; Extensão 

Vertical do Encosto: 320 mm; 

Profundidade Total: 825 mm; Altura Total: 

725 mm; Largura do Conjunto 3 lugares: 

1855 mm. Apresentar catalogo completo 

do fabricante. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 726.052,99 

 

 

4 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

4.2. As comunicações entre a Câmara Muncipal de Lavras e a fornecedora devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

4.3. A Câmara Municipal de Lavras poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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4.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de Lavras 

poderá convocar o representante da empresa fornecedora para reunião inicial visando 

apresentação do plano de execução e fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

4.5. Conforme art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução da Ata de Registro 

de Preços deverá ser gerenciada e fiscalizada por servidor(es), devidamente nomeado(s), 

sendo, para o presente certame, a Diretora Geral da Câmara Municipal de Lavras, 

Lidiane da Silva Dias e a gestora de patrimônio, Josy Karla Ferreira Teobaldo. 

 

4.6. O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.7. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara 

Municipal de Lavras ou a terceiros em razão da execução do contrato ou instrumento 

equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Câmara Municipal de Lavras, conforme art. 120 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

4.8. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme art. 121 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

4.9. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento equivalente, conforme art. 121, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

regularidade fiscal da empresa. 

 

4.11. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços equivalente, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, conforme art. 117, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.12. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência, conforme art. 117, §2º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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4.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor da Ata de Registro de 

Preços emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

 

4.14. O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Câmara Municipal 

de Lavras. 

 

4.15. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

 

4.16. O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei federal nº 14.133/2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

4.17. O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Câmara 

Municipal de Lavras. 

 

 

5 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

5.1. Os móveis, objetos deste certame, deverão ser entregues, devidamente montados, 

no Prédio Sede da Câmara Municipal de Lavras, localizado na Avenida Pedro Sales, nº 

542, Centro, Lavras/MG, conforme Autorização de Fornecimento (AF) porventura 

emitida, com todas as despesas pagas pela licitante vencedora. 

 

5.2. Os objetos do certame deverão ser entregues conforme demanda da Câmara 

Municipal de Lavras, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir 

da solicitação dos mesmos, por meio da devida A.F. (Autorização de Fornecimento), que 

será emitida pela Presidência da Câmara e deverão ser fornecidos de acordo com as 

determinações constantes neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos, em 

integral conformidade às especificações, medidas, cores, particularidades e demais 

condições estipuladas em sua proposta comercial, a qual, obrigatoriamente, deverá 

seguir todas as caraterísticas deste certame. 
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5.3. Deverá a licitante vencedora do certame comunicar à Presidência da Câmara 

Municipal de Lavras, no ato de recebimento da Autorização de Fornecimento, por 

escrito, se porventura, não puder fornecer os itens registrados e requeridos, informando 

os motivos correlatos, submetendo-se às penalidades legais cabíveis. 

 

 

6 – DO PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento dos objetos do certame fornecidos pela licitante vencedora será 

realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da respectiva Nota Fiscal 

de entrega ao Fiscal da Ata de Registro de Preços a ser gerada, sendo efetuada a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável, caso 

tenham, com cálculo feito a partir do valor final da proposta ofertada. 

6.1.1. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, 

por meio de ordem bancária, DEVENDO para isto, ficar explicitado na Nota Fiscal, o 

nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, devendo ser registrada na razão social e CNPJ da licitante 

vencedora. 

 
6.1.2. Deverá ser procedida consulta "ONLINE" junto aos órgãos 

correspondentes antes do pagamento a ser efetuado a licitante vencedora, para 

verificação da situação da mesma, relativamente às condições de habilitação exigidas no 

Pregão Eletrônico, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio, podendo a Câmara Municipal de Lavras, valer-se da regularidade do SICAF 

para a finalidade deste item. 

 
6.1.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Câmara Municipal de Lavras em favor da 

licitante vencedora. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário. 

 
6.1.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Câmara Municipal de 

Lavras, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, será calculada com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

 

6.1.5. O Pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia 

conferência e aprovação do objeto do certame na forma disposta no item 6.1 deste 

Termo de Referência. 

 

6.1.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à licitante vencedora e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da 

data da reapresentação do documento, considerado válido pelo Fiscal da Ata de Registro 

de Preços. 
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7 – DO VALOR ESTIMADO 

 

7.1. Em atenção às exigências previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que 

tange à pesquisa de preços para contratação de bens e serviços, cumpre esclarecer que a 

pesquisa de preços para aquisição de mobiliário, objeto deste procedimento, foi 

realizada de forma adequada e em consonância com a legislação vigente. 

 

7.2. Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, constatamos 

que o valor estimado da contratação será de R$ 726.052,99 (setecentos e vinte e seis 

mil, cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos). 

 
 

8 – DO ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA 

 

8.1. Os fornecimentos registrados e, porventura, contratados, através de Autorização de 

Fornecimento (AF), serão vinculados à aprovação da gestora de patrimônio, Josy Karla 

Ferreira Teobaldo. 

 

8.2. O recebimento PROVISÓRIO, para efeitos de posterior verificação da 

conformidade do objeto do certame à especificação deste Edital e Termo de Referência, 

realizar-se-á, no ato da entrega, por termo circunstanciado redigido pela gestora de 

patrimônio, Josy Karla Ferreira Teobaldo, conforme previsão do art. 140, inciso II, 

alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.3. O recebimento DEFINITIVO, após a verificação da qualidade e quantidade do 

objeto do certame, bem como seu atendimento às condições deste Termo de Referência, 

com consequente aceitação, realizar-se-á, em até 10 (dez) dias úteis após da data efetiva 

da entrega dos mesmos, também mediante termo circunstanciado redigido pela gestora 

de patrimônio, Josy Karla Ferreira Teobaldo, conforme previsão do art. 140, inciso II, 

alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.4. A licitante vencedora deverá fornecer Termo de Garantia para o mobiliário 

homologado a seu favor com, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia. 

 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) VENCEDORA(S) 

 

São obrigações da(s) licitante(s) vencedora(s): 

 

9.1. Efetuar a entrega do mobiliário, devidamente montado, no prazo, nas tonalidades, 

nos materiais, nas medidas e nas especificidades estabelecidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 009/2025 e neste Termo de Referência; 
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9.2. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.3. Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos 

neste Termo de Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da 

Proposta apresentada. 

 

9.4. Arcar com todas e quaisquer despesas, tais como, materiais acessórios, transportes, 

encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos, incidentes sobre o fornecimento 

do objeto; 

 

9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de 

Lavras ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto do 

certame no local indicado, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

 

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de 

Lavras até o término da vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços com os itens desta 

licitação; 

 

9.7. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

 

9.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando do fornecimento, entrega e montagem do mobiliário; 

 

9.9. Apresentar laudo de cumprimento à legislação ambiental na fabricação e 

comercialização dos produtos fornecidos sempre que solicitado pela Administração da 

Câmara Municipal de Lavras; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

 

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

9.14. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para 

a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais 

pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no 

trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no 

edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada; 

 

9.15. Apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento, conforme 

regramento estipulado neste Termo de Referência e respectivo Edital. 

 

9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

 

9.17. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

instrumento, o objeto/serviço com avarias, defeitos ou em desacordo com a descrição 

constante no termo de referência; 

 

9.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do certame; 

 

9.19. O frete dos produtos até o local indicado pela Câmara Municipal será de 

responsabilidade da contratada, assim como a montagem dos móveis que forem 

entregues desmontados será de responsabilidade da contratada; 

 

9.20. Apresentar comprovação formal de garantia (Termo de Garantia) mínima de 

12 (doze) meses ao objeto do certame, sem custos adicionais à Contratante. 

 

9.21. Entregar os móveis, quando solicitados, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 

úteis. 

 

 

10 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da Câmara Municipal de Lavras: 

 

10.1. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste Termo de Referência; 

 

10.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto do certame entregue em desacordo com as 

obrigações assumidas pela licitante vencedora; 
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10.3. Fiscalizar a qualidade e quantidade do objeto do certame entregue no Prédio Sede 

da Câmara Municipa de Lavras; 

 

10.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

 

10.5. Comunicar à vencedora toda e qualquer ocorrência considerada irregular 

relacionada com o fornecimento do objeto do certame; 

 

10.6. Verificar a regularidade da situação previdenciária, fiscal e trabalhista da 

vencedora, antes de efetuar o pagamento devido; 

 

10.7. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à prestação do serviço, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência da prestação do serviço registrada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

10.8. Aplicar as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 

parcial ou total dos termos deste Termo de Referência e respectivo Edital. 

 

 

11 – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na 

norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Câmara Municipal de Lavras, sendo o órgão gerenciador, 

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-

os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

11.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

  

11.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 

licitação. 

 

11.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 

ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, 

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata. 
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11.3.1. O detentor da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o 

período de tramitação do processo de revisão dos preços. 

 

11.3.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 

cabendo a análise dos preços à Coordenadoria de Gestão e Finanças, e a deliberação a 

respeito do pedido, à Presidência da Câmara Municipal de Lavras. 

 

11.3.3. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular 

pedido, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e 

acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos 

formadores dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo 

da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo 

preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço 

original na época da apresentação das propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, 

como, por exemplo: demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices 

oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras 

anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-se 

de elevação extraordinária do preço, etc. 

 

11.3.3.1. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de 

fornecedores, com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual 

solicitação de revisão. 

  

11.3.3.2. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do 

desequilíbrio por parte do Detentor da Ata, a Câmara Municipal de Lavras poderá 

solicitar documentação complementar. 

 

11.4. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência 

de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena 

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e neste Edital. 

 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, a 

Câmara Municipal de Lavras, enquanto órgão gerenciador, poderá convocar os demais 

fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 

assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

registrado na ata. 

 

11.6. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 
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11.6.1. O detentor da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega 

de todos os produtos empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de 

realinhamento. 

 

11.7. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Câmara Municipal de Lavras 

poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no 

mercado. 

 

11.8. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Câmara Municipal 

de Lavras, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

11.9. Liberado o fornecedor, a Câmara Municipal de Lavras, enquanto órgão 

gerenciador, poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 

pelo preço revisado. 

 

11.10. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Lavras, enquanto 

órgão gerenciador, deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 

de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

 

 

 

12 – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

12.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da 

assinatura da Ata, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

12.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 

Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

12.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado. 

 

 

13 – DAS SANÇÕES 

 

13.1. As previsões das hipóteses de infrações, o rito de apuração, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, e a aplicação das sanções, estão descritas no item XXII do 
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Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025, vinculando-se inetregalmente a este Termo de 

Referência, independente de sua transcrição.   

 

 

14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho e pela 

Autorização de Fornecimento competentes, vez que são instrumentos hábeis para tanto, 

conforme os termos do art. 95, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, vinculando-se 

integralmente a licitante, porventura detentora do registro de preços, às obrigações 

pactuadas na Ata de Registro de Preços, juntamente àquelas previstas neste Termo de 

Referência e respectivo Edital.   

 

 

 

                

Lavras, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

KÁTIA CÍNTIAM RÊGO 

Pregoeira da Câmara Municipal de Lavras 
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ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Apresentamos nossa proposta para a formação de Registro de Preços para aquisição 

de equipamentos de mobiliário para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Lavras, objeto do presente Pregão, Sistema de Registro de Preços, na Forma 

Eletrônica nº 009/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 

e seus anexos. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DA EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO, TELEFONE e E-MAIL: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 

PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UN 
VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01        

02       

...       

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  

 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

licitação. 

 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 

 

Obs.1: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
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comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 

 

Obs.2: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE 

Nome empresarial: ............................................................................................................... 

Rua:...................................................... nº e complemento:................................................. 

Bairro:................................................... CEP:...................................................................... 

Cidade:.................................................. Estado:................................................................. 

CNPJ:................................................................................................................................... 

Conta Corrente nº: ................. Agência: ........................ Banco: ........................................ 

Inscrição Estadual nº: .............................. Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº:............. 

Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Contador da empresa:.............................................. 

 

2 – DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA 

DO                                    CONTRATO: 

Nome................................................................................................................................... 

Função................................................................................................................................. 

Data de Nascimento................................ Estado Civil....................... ................................ 

Escolaridade..................... RG............................... Órgão Emissor.................................. 

CPF...................................................................................................................................... 

Rua.....................................................................................................nº............................... 

Bairro............................................. Complemento......................Cidade............................. 

Estado......................... CEP ....................Telefone .............Celular.............. E-mail........... 

 

 

 

Local e data 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO V 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
(Nome da Empresa) ..................................................................................................., inscrita 

no CNPJ sob o nº........................................................, por intermédio de seu representante 

legal........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................... e inscrito no CPF 

sob o nº..............................., Telefone: (0xx...................), declaramos para os fins de direito, 

na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Câmara Municipal 

de Lavras, Minas Gerais, que: 

 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com a Câmara Municipal de Lavras nos termos do artigo 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

h) Estamos cientes e observamos o limite na licitação da receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, não tendo 

celebrado até a presente data, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, 

conforme art.4° §2º da Lei 14.133/2021. 

 

Local e data 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

MINUTA DE TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2025 

VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

Aos XX XXXXX de 2025, na Câmara Municipal de Lavras, situada na Av. Pedro Sales, 542, 

Centro, Lavras. Minas Gerais, CEP. 37.200-238, o Excelentíssimo Presidente, Vereador 

Ubirajara Cassiano Rocha, portador da cédula de Identidade XXXXXXXXX, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° XXXXXXXXX, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei Federal 14.133. de 1º de 

abril de 2021, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025, PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 028/2025, por deliberação da Sra. Pregoeira, adjudicado em xx de xxx de 

2025, e homologado pelo Excelentíssimo Presidente em xx de xxx de 2025, já qualificado, 

RESOLVENDO registrar os preços da Licitante Vencedora, doravante Empresa XXXXXXXX, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX com sede à 

XXXXXXXX, nº XX, XXXX, em XXXXXXXXXXX - XX, representada por seu/sua 

representante legal Sr(a). XXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade 

XXXXXXXXXX, e inscrito(a) no CPF sob o n° XXXXXXXXXX, aquisição de mobiliário 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lavras, conforme descrição, 

características, prazos e demais obrigações constantes no Termo de Referência, anexo desta Ata 

de SRP, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 

enunciadas nas Cláusulas que se seguem:  DO OBJETO: Constitui objeto da presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, a aquisição de mobiliário para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Lavras, conforme especificações constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

do Edital do Pregão Eletrônico epigrafado. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

com a aquisição epigrafada correrão por dotação própria que deverá ser exigida na emissão do 

Empenho, nos termos do art. 95, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. DA VALIDADE 

DOS REGISTROS DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contado a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, conforme art. 84 da 

Lei federal nº 14.133/2021. Para resolução de dúvidas e/ou procedimentos, esta Ata de Registro 

de Preços seguirá as disposições previstas na Seção V, “Do Sistema de Registro de Preços”, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. Não será permitida a utilização (adesão) desta Ata de Registro de 

Preços por outros órgãos. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: O mobiliário deverá 

ser entregue, devidamente montado, no Prédio Sede da Câmara Municipal de Lavras, localizado 

na Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras/MG, conforme solicitação, com todas as 

despesas pagas pela empresa registrada, e executados parceladamente conforme demanda da 

Câmara Municipal de, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da 

solicitação, por meio da devida Nota de Empenho, que será emitida pela Presidência da Câmara 

Municipal de Lavras. DO FORNECIMENTO: Os objetos deste certame deverão ser 

fornecidos de acordo com as especificações, prazos, medidas, tonalidades e demais condições 

constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025 e seus Anexos, no Termo de Referência 

e na Proposta Comercial. A licitante vencedora deverá entregá-los conforme as particularidades 

e condições estipuladas em sua proposta comercial. Deverá a licitante vencedora do certame 

comunicar à Presidência da Câmara Municipal de Lavras, no ato de recebimento da Nota de 

Empenho com Ordem de Fornecimento, por escrito, se, porventura, não puder fornecer os itens 

adjudicados e requeridos, informando os motivos correlatos, submetendo-se às penalidades 

legais cabíveis. DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total ou parcial do 
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objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que não integre a essência do 

objeto, desde que expressamente autorizada pela Contratante, mantida em qualquer caso a 

integral responsabilidade da Contratada sobre o objeto do certame e a qualidade dos 

serviços/fornecimentos. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 

(um) ano, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços. Após o interregno de um ano, os 

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. Caso o índice estabelecido para reajustamento 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de 

previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. DO PAGAMENTO: O pagamento dos objetos 

deste certame, fornecidos pela licitante vencedora será realizado em até 15 (quinze) dias úteis 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal de entrega ao Gestor e Fiscal da Ata de Registro 

de Preços a ser gerada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados 

na legislação aplicável, caso tenham, com cálculo feito a partir do valor final da proposta 

ofertada. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, por meio de ordem 

bancária, DEVENDO para isto, ficar explicitado na Nota Fiscal, o nome do Banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, devendo ser 

registrada na razão social e CNPJ da licitante vencedora. Deverá ser procedida consulta 

"ONLINE" junto aos órgãos correspondentes antes do pagamento a ser efetuado a licitante 

vencedora, para verificação da situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 

exigidas no Pregão Eletrônico, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 

processo próprio, podendo a Câmara Municipal de Lavras, valer-se da regularidade do SICAF 

para tal finalidade. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na Câmara Municipal de Lavras em favor da licitante vencedora. Caso a multa 

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente, 

ou judicialmente, se necessário. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de atualização financeira devida pela Câmara Municipal de Lavras, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, será calculada com base 

no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. O Pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à 

prévia conferência e aprovação do objeto do certame na forma disposta no item 6.1 do Termo de 

Referência. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à licitante 

vencedora e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do 

documento, considerado válido pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços.  DA 

ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os fornecimentos registrados e, 

porventura, contratados, através de Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento (AF), 

serão vinculados à aprovação da Gestora de Patrimônio, Josy Karla Ferreira Teodoro. O 

recebimento PROVISÓRIO, para efeitos de posterior verificação da conformidade dos objetos 

deste certame à especificação do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025, seus Anexos e do 

Termo de Referência, realizar-se-á, no ato da entrega, por termo circunstanciado redigido pela 

Gestora de Patrimônio, Josy Karla Ferreira Teodoro, conforme previsão do art. 140, inciso II, 

alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. O recebimento DEFINITIVO, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos deste certame, bem como seu atendimento às 

condições deste Edital, seus anexos e Termo de Referência, com consequente aceitação, 

realizar-se-á, em até 10 (dez) dias úteis após da data efetiva da entrega dos mesmos, também 

mediante termo circunstanciado redigido pela Gestora de Patrimônio, Josy Karla Ferreira 

Teodoro, conforme previsão do art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 
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14.133/2021. Se houver rejeição dos bens objetos desta contratação, nos termos do Art. 140, § 

1º, da Lei 14.133/2021, a licitante deverá proceder à substituição e/ou reparação sem qualquer 

ônus para a Administração e dentro de prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, ou demonstrar a 

improcedência da recusa, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos de sua ocorrência. A 

rejeição do objeto será formalizada através de termo próprio, pela servidora responsável pela 

Seção de Almoxarifado e Patrimônio, e comunicada à contratada por meio idôneo, físico ou 

eletrônico, cuja prova da comunicação será encartada aos autos do Procedimento Licitatório. 

Após a execução completa do objeto contratado, incluindo a realização de todos os pagamentos 

devidos, o gestor lavrará termo de encerramento da execução e encaminhará à autoridade 

superior para a devida conclusão do Processo Licitatório. DO TERMO DE GARANTIA DO 

OBJETO: A contratada deverá fornecer Termo de Garantia para os bens objetos da 

contratação, com, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia. A garantia terá início apenas após o 

término da garantia legal — Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) — à 

qual se somará. A garantia legal, prevista na legislação consumerista, terá início após o 

recebimento definitivo do objeto contratual. Se a contratada oferecer, em qualquer de seus 

produtos fornecidos, garantia superior a 12 (doze) meses, prevalecerá a garantia específica do 

fornecedor. DAS OBRIGAÇÕES DA DENTENTORA DO REGISTRO: Efetuar a entrega 

do mobiliário, devidamente montado, no prazo, nas tonalidades, nos materiais, nas medidas e 

nas especificidades estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025 e neste Termo de 

Referência; O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e 

prazo exigidos neste Termo de Referência e no ato convocatório, bem como os preços 

constantes da Proposta apresentada. Arcar com todas e quaisquer despesas, tais como, materiais 

acessórios, transportes, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos, incidentes sobre o 

fornecimento do objeto; Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara 

Municipal de Lavras ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto do 

certame no local indicado, incluindo as entregas feitas por transportadoras; Prestar todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Lavras até o término da 

vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços com os itens desta licitação; Manter, durante o 

período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na licitação; Arcar 

com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando do 

fornecimento, entrega e montagem do mobiliário; Apresentar laudo de cumprimento à 

legislação ambiental na fabricação e comercialização dos produtos fornecidos sempre que 

solicitado pela Administração da Câmara Municipal de Lavras; Comunicar ao Fiscal do 

contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; Paralisar, por determinação do Contratante, 

qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; Arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão 

de obra habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 

legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no 

trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará 
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única e exclusivamente responsabilizada; Apresentar a fatura com o valor correspondente ao 

fornecimento, conforme regramento estipulado neste Termo de Referência e respectivo Edital. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 

no prazo fixado neste instrumento, o objeto/serviço com avarias, defeitos ou em desacordo com 

a descrição constante no termo de referência; Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do certame; O frete dos produtos até o local indicado pela Câmara Municipal 

será de responsabilidade da contratada, assim como a montagem dos móveis que forem 

entregues desmontados será de responsabilidade da contratada; Apresentar comprovação formal 

de garantia mínima de 12 (doze) meses ao objeto do certame, sem custos adicionais à 

Contratante. Entregar os móveis, quando solicitados, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 

úteis. DA RESPONSABILIDADES DA GERENCIADORA: Proporcionar todas as 

facilidades para que a licitante vencedora possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições estipuladas neste Termo de Referência. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos 

deste certame entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela licitante vencedora. 

Fiscalizar a qualidade e quantidade dos objetos deste certame. Efetuar o pagamento nas 

condições pactuadas. Comunicar à vencedora toda e qualquer ocorrência considerada irregular 

relacionada com o fornecimento do objeto do certame. Verificar a regularidade da situação 

previdenciária, fiscal e trabalhista da vencedora, antes de efetuar o pagamento devido; A 

Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à prestação do serviço, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência da prestação do serviço registrada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; Aplicar as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 

parcial ou total dos termos deste Termo de Referência e respectivo Edital. DAS SANÇÕES: As 

previsões das hipóteses de infrações, o rito de apuração, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, e a aplicação das sanções, estão descritas no item XXII do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 009/2025, vinculando-se integralmente a esta Ata de Registro de Preços, 

independente de sua transcrição. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: O instrumento contratual será 

substituído pela Nota de Empenho e pela Autorização de Fornecimento competentes, vez que 

são instrumentos hábeis para tanto, conforme os termos do art. 95, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, vinculando-se integralmente a detentora do registro de preços, às obrigações 

pactuadas nesta Ata de Registro de Preços, juntamente àquelas previstas no Termo de 

Referência e no Edital do Pregão Eletrônico epigrafado. Fica eleito o foro desta Comarca de 

Lavras, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta 

presente Ata. 

 

(PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS CONFORME HOMOLOGAÇÃO) 

 

 

 

UBIRAJARA CASSIANO ROCHA 

                                Vereador Presidente da Câmara Municipal de Lavras 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Razão Social da licitante vencedora 

 Detentora do Registro  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Pela GERENCIADORA                                          Pela DETENTORA 

 

 

Nome:  

Cargo:  

 Nome:  

Cargo:  

CPF:   CPF:  
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 28/2025 

 

 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS.  

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, o Município 

de Lavras, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da CÂMARA 

MUNICIPAL DE LAVRAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.092.071/0001-90, 

sediada na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais, na Avenida Pedro Sales, n.º 542, 

Centro, CEP 37200-238, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada por seu Presidente, Vereador Sr. XXX, portador do CPF n.º XXX, e RG n.º 

XXX, e, de outro lado, a empresa XXX, entidade de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na cidade de XXX, Estado de XXX, à XXX, n.º 

XXX, Sala n.º XXX, XXX, CEP XXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por XXX, inscrito no CPF n.º XXX, e RG n.º XXX, em vista do 

resultado no procedimento licitatório nº 28/2025, o qual se realizou em observância das 

disposições da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, e dos regulamentos 

municipais, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições enunciadas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. É objeto do presente instrumento aquisição de mobiliário para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Lavras, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, 

ao Termo de Referência e eventuais anexos e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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1.3. A discriminação do objeto desta contratação consta do item 3.2. (“item 3 – Das 

Especificações Técnicas”), do Termo de Referência, Anexo II do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 09/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. Este contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 

e prorrogável nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. Os móveis, objetos deste certame, deverão ser entregues, devidamente montados, no 

Prédio Sede da Câmara Municipal de Lavras, localizado na Avenida Pedro Sales, nº 542, 

Centro, Lavras/MG, conforme Autorização de Fornecimento (AF) porventura emitida, 

com todas as despesas pagas pela contratada. 

3.2. Os objetos do certame deverão ser entregues conforme demanda da Câmara 

Municipal de Lavras, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir 

da solicitação, por meio da devida A.F. (Autorização de Fornecimento), que será emitida 

pela Presidência da Câmara e deverão ser fornecidos de acordo com as determinações 

constantes neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos, em integral 

conformidade com as especificações, medidas, cores, particularidades e demais 

condições estipuladas em sua proposta comercial. 

3.3. Deverá a contratada comunicar à Presidência da Câmara Municipal de Lavras, no 

ato de recebimento da Autorização de Fornecimento, por escrito, se porventura, não 

puder fornecer os itens registrados e requeridos, informando os motivos correlatos, 

submetendo-se às penalidades legais cabíveis. 

3.4. Do Recebimento:  

3.4.1. Os fornecimentos registrados e, porventura, contratados, através de 

Autorização de Fornecimento (AF), serão vinculados à aprovação da servidora 

responsável pela Seção de Almoxarifado e Patrimônio da Câmara Municipal de 

Lavras. 

3.4.2. O recebimento PROVISÓRIO, para efeitos de posterior verificação da 

conformidade do objeto da contratação à especificação do Edital e Termo de 

Referência, realizar-se-á, no ato da entrega, por termo circunstanciado redigido 

pela servidora responsável pela Seção de Almoxarifado e Patrimônio da Câmara 

Municipal de Lavras, conforme previsão do art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.4.3. O recebimento DEFINITIVO, após a verificação da qualidade e 

quantidade do objeto da contratação, bem como seu atendimento às condições 

do Termo de Referência, com consequente aceitação, realizar-se-á, em até 10 
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(dez) dias úteis após da data efetiva da entrega dos bens, também mediante 

termo circunstanciado redigido pela servidora responsável pela Seção de 

Almoxarifado e Patrimônio da Câmara Municipal de Lavras, conforme previsão 

do art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.5. Da Recusa do Objeto: 

3.5.1. Se houver rejeição dos bens objetos desta contratação, nos termos do Art. 

140, § 1º, da Lei 14.133/2021, a licitante deverá proceder à substituição e/ou 

reparação sem qualquer ônus para a Administração e dentro de prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo 

máximo de 03 (três) dias corridos de sua ocorrência. 

3.5.2. A rejeição do objeto será formalizada através de termo próprio, pela 

servidora responsável pela Seção de Almoxarifado e Patrimônio, e comunicada à 

contratada por meio idôneo, físico ou eletrônico, cuja prova da comunicação será 

encartada aos autos do Procedimento Licitatório; 

3.5.3. Após a execução completa do objeto contratado, incluindo a realização de 

todos os pagamentos devidos, o gestor lavrará termo de encerramento da 

execução e encaminhará à autoridade superior para a devida conclusão do 

Processo Licitatório. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ XXX (valor por extenso). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da 

dotação orçamentária própria, que deverá ser reservada na Emissão da Nota de Empenho 

e da competente Autorização de Fornecimento (AF). 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do objeto da contratação será realizado em até 15 (quinze) dias úteis 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal de entrega ao Fiscal do Contrato, 

sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 

aplicável, caso tenham, com cálculo feito a partir do valor contratado. 
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6.1.1. O pagamento será creditado em favor da contratada, por meio de ordem 

bancária, DEVENDO para isto, ficar explicitado na Nota Fiscal, o nome do 

Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, devendo estar emitida em nome da contratada, com sua 

razão social e CNPJ. 

6.1.2. Deverá ser procedida consulta "ONLINE" junto aos órgãos 

correspondentes antes do pagamento a ser efetuado à contratada, para 

verificação de sua situação, relativamente às condições de habilitação exigidas 

no Pregão Eletrônico, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 

processo próprio, podendo a Câmara Municipal de Lavras, valer-se da 

regularidade do SICAF para a finalidade deste item. 

6.1.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 

ou crédito existente na Câmara Municipal de Lavras em favor da contratada. 

Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 

cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário. 

6.1.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

atualização financeira devida pela Câmara Municipal de Lavras, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

será calculada com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

6.1.5. O Pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e 

aprovação do objeto da contratação na forma disposta no item 6.1 do Termo de 

Referência. 

6.1.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

contratada e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 

reapresentação do documento, considerado válido pelo Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO GERAL 

7.1. O contrato decorrente do certame poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada 

a vigência máxima decenal, nos termos do Artigo 107 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

7.2. Após o período de 12 meses da vigência da contratação, poderá haver o reajuste dos 

valores pelo índice INPC/IBGE, que será concedido somente após a solicitação da 

contratada, sob pena de preclusão. 

7.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela Diretoria 

Administrativa da Câmara Municipal, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO 
 

8.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato observará o disposto no item “XV 

– Da Revisão dos Preços e do Reequilíbrio Econômico-Financeiro” do Edital de Pregão 

Eletrônico. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO 

9.1. A contratada deverá fornecer Termo de Garantia para os bens objetos da 

contratação, com, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia. 

9.2. A garantia contratual, indicada no item 9.1, terá início apenas após o término da 

garantia legal — Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) — à qual 

se somará. 

9.3. A garantia legal, prevista na legislação consumerista, terá início após o recebimento 

definitivo do objeto contratual. 

9.4. Se a contratada oferecer, em qualquer de seus produtos fornecidos, garantia 

superior a 12 (doze) meses, prevalecerá a garantia específica do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no termo de 

referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

10.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos produtos entregues, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de comissão ou servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente contrato e 

termo de referência;  

10.1.6. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;  
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10.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados, sejam obrigações 

solidárias ou solidárias.  

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Obrigações Gerais:  

10.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de 

referência e em seus anexos, neste contrato e na sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

10.2.2. Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no termo de referência e seus anexos e 

neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a descrição dos produtos entregues;  

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

10.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

instrumento, o objeto/serviço com avarias, defeitos ou em desacordo com a 

descrição constante no termo de referência;  

10.2.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que 

antecede a data da entrega do produto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

10.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste termo;  

10.2.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  

10.2.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da 

Previdência Social e para aprendiz.  

10.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
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a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

10.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

10.2.11. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

10.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual.  

10.2.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

10.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

10.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Obrigações específicas do objeto: 

10.3.1. O frete dos produtos até o local indicado pela Câmara Municipal 

será de responsabilidade da contratada. 

10.3.2. A montagem dos móveis que forem entregues desmontados será 

de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada 

que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

11.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
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11.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

11.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

11.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

11.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156. 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.4. Antes da aplicação da penalidade, será facultada a defesa escrita do interessado, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, nos termos dos 

artigos 157 e 158 da Lei 14.133/2021. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br


  

 

              CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS 

  ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                   EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 

 

Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras, Minas Gerais 

CEP: 37.200-238 

licitacao@lavras.mg.leg.br  

12.1. De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a 

necessidade apresentada perante o presente procedimento de contratação, tem-se 

nomeados os seguintes servidores para gestão e fiscalização do contrato: 

Gestor: nome – cargo – matrícula funcional 

Fiscal: nome – cargo – matrícula funcional 

12.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros.  

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a entrega dos bens, indicando dia, mês, ano e horário, bem como o nome das 

pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  

12.4. O fiscal lavrará termo detalhado do recebimento provisório, apontando todas as 

circunstâncias envolvidas na execução do objeto, atestando sua regularidade ou não.  

12.5 O gestor lavrará termo detalhado do recebimento definitivo, atestando se a 

execução do objeto atendeu todas as exigências do Edital e do Contrato.  

12.6. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 e 

os atos normativos regulamentares correspondentes.  

12.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes.  

12.8. A subcontratação só será admitida mediante prévia anuência da contratante, 

condicionada à apresentação de toda documentação comprobatória dos requisitos da 

contratação previstos no item 5 deste termo. 

12.9. ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO. 

12.9.1. Organizar o contrato, apostilas e os termos aditivos; 

12.9.2. Acompanhar o prazo de vigência e execução; 

12.9.3. Solicitar prorrogação e aditivos (quantitativos/qualitativos); 

12.9.4. Analisar proposta de prorrogação; 

12.9.5. Manter controle da ordem cronológica de pagamentos; 
 

 

mailto:licitacao@lavras.mg.leg.br


  

 

              CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS 

  ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                   EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 

 

Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras, Minas Gerais 

CEP: 37.200-238 

licitacao@lavras.mg.leg.br  

12.9.6. Manter atualizado os valores dos serviços com aditivos e supressões; 

12.10. ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO. 

12.10.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

12.10.2. Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

12.10.3. Propor e sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

13.1. O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:  

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 

inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no 

art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no termo 

de referência e neste contrato.  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 

verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO 

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3. Indenizações e multas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Conforme disposto no Inciso I e caput do artigo 124 da Lei Federal de nº 

14.133/2021, os contratos firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas, 

unilateral pela Câmara Municipal de Lavras, quando houver modificação do projeto ou 

das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos e quando necessária 

a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato para obras, serviços e compras e de 50% (cinquenta por cento) no 

caso de reforma de edifício ou de equipamentos. 

15.4. Poderá também ser aditado bilateralmente para manter o equilíbrio econômico e 

financeiro inicial do contrato em casos de força maior, caso fortuito e fato do príncipe, 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

inviabilizem a sua execução, conforme pactuado. 

15.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do artigo 134 da Lei 

Federal de nº 14.133/2021. 

15.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS 

CASOS OMISSOS 

16.1. Aplica-se à execução deste contrato as nomas da Lei Federal 14.133 de 2021 e 

demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, as normas 

e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos, que serão 

decididos pela CONTRATANTE.  

16.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 

contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no Portal Nacional de Compras Públicas e no 

sítio eletrônico do órgão contratante, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Lavras/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 

contraentes. 

 

 

Câmara Municipal de Lavras, na data de assinatura. 
 

 

PELA CONTRATANTE 

___________________________________ 

XXXXXXX 

Presidente da Câmara Municipal de Lavras 

 

 

 

 

PELA CONTRATADA 

_________________________________ 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

   

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Pela CONTRATANTE                                          Pela CONTRATADA 

 

 

Nome:  

Cargo:  

 Nome:  

Cargo:  

CPF:   CPF:  
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